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Colombo inaugura obras da Saúde

Em Lages e Xanxerê dia 19
O Governador Colombo Salles estará no próximo cia 19, sexta-

feira, nas cidades de Lages e Xanxerê, com a finalidade de inaugurar

obras executadas durante sua administração, na área da Secretaria

da Saúde.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
TEM UM NOVO
DESEMBARGADOR
Em ato presidido na tarde de 4a feira pelo Presidente do Tribunal

de Justiça de Santa Catarina, Eugênio Trompowsky Taulois, o senhu

Ric Silva tomou posse naquela côrte, ocupando a vaga deixada pelo

desembargador Norberto de Miranda Ramos, recentemente aposciis

do. Anteriormente o senhor Rid Silva exerceu as funções de juiz de
direito em várias comarcas do Estado,

Ao assumir sua nova função, salientou que não ignora estarem

aumentadas suas responsabilidades e preocupações, ao tomar 0852
no novo cargo, mas que continuará a luta pelo “direito e liberdade da
pessoa humana”, x

Ao empossar o novo integrante daquela côrte, o desembargaco

Eugênio Trompowsky0 ressaltou: “este ato se reveste de alto
jubilo e esta casa está muito feliz em tê-lo conosco”, Finalizando
disse ao desembargador Rid Silva que “sua investidura no4
de Justica se constitui num prêmio à suas qualidades”.

COLOMBO RENOVA CONVÊNIO DE

DIVULGAÇÃO COM AGÊNCIA

NACIONAL
Em ato tealizado 4a feira, no Palácio da Agronômica, o governa-

dor Colombo Salles e o diretor da Agência Nacional, João Baptista da
Costa, renovaram o convênio ce divulgação entre o Governo do Esta-
do e aquele órgão federal, que vem sendo cumprido há três anos.

A vinda do sr. João Baptista da Costa a Santa Catarina faz parte
do roteiro que vem cumprindo em várias capitais brasileiras, com
vistas à renovação do convênio, Em Florianópolis,0 60
8305 465 local, estando seu6 4 Brasília, marcado
para 5a feira,

 

LIGA HOMENAGEIA

DR. NELSON ABREU

Com a presença da totalidade dos seus mempros, a Comissão Exe-
cutiva: da Liga ce Defesa Nacional de Santa Catarina0
no dia16 do corrente, com úm jantar no Clube 12 de Agosto, o seu
Vice-Piesidente, Dr. Nelson Abreu, pela. honrosa nomeação do Gover-
6 00100 85 para a Secretaria de Administração.

Na oportunidade, o Coronel Francisco Janone Neto referiu-se
também ao Jornalista Moacir Pereira, novo 2º Secretário da Comissão
Executiva da Liga em Santa Catarina,   

O chefe do Executivo catarinense chegará a Lages às 9,00 horas e

logo após presidirá as solenidades de inauguração da4

Terezinha Ramos”, S
As 11,00 horas, se deslocará para Xanxerê

“Hospital São Paulo” ;

O retorno do governador Colombo Salles a Florianópolis está pre-

visto para o período da tarde do mesmo dia.

CONVÊNIO INSTITUI ESCOLAS
ASSOCIADAS DO ALTO
VALE DO ITAJAÍ
Por determinação do Governador Colombo Salles, a Secretaria da

Educação firmou convênio com o Instituto Maria Auxiliadora e Colé-
gios Dom Bosco, Evangélico Ruy Barbosa, Pio XII e São José, visando
instituir as Escolas Associadas Alto Vale do Itajal — EAAVI, que
objetivam 0 0maior entrosamento e complementaridade
dos estubelecimentos de ensino integrados daquela região. No convê-
0 1estabeiecida a estruturação das escolas, atraves de um ráúcleo
0 GE 156188 básicas para todas as áreas e de núcleo profis-
8102 8510449. 6 último, serão oferecidas múltiplas habilita-
005 1140 -56 as de técnico de enfermagem; auxiliar de laborato-
ristas de 41525 41 6 clinicas; técnico de contabilidade e de
secretariado e economia doméstica,

onde inaugurará 0

Para desenvolvimento das atividades didáticas da EAAVI, o Es-
tado reservará no corrente ano a importância de Cr$ 300.000,00 que
correra a conta de bolsas de estuco, parciais ou totais, a serem distri-
buidas aos alunos carentes de recursos. O Secretário Paulo Blasi as-
sinou o documento pela Secretaria da Educação enquanto as Escolas
Associadas foram representadas pelos diretores das suas unidades in-

tegrantes, ES 8RiosBrit ato

De acordo com o documento, serão conferidos aos estabelecimen-
tos as seguintes vantagens; especialização de cada unidade, por área,
em termos ce equipamentos e recursos humanos; introdução do,sis-
tema de tempo integral e dedicação exclusiva para os professores;
plena utilização dos recursos humanos, do espaço fisico e do equipa-
tnento e distribuição racional de matrículas, de acordo com suas dis-
ponibilidades; dedicação exclusiva do aluno em determinados dias 4
certas áreas de aprencizagem e democratização do ensino em termos
de alunos matriculados, distribuindo-se igualmente pelas unidades
integradas as responsabilidades, os custos e as vantagens que cada
uma delas apresenta,

CURSO DE MEDICINA DO
TRABALHO EM SC
A Universidade Federal de

Santa Catarina firmou convênio
com a Associação Catarinense de
Medicina, visando a implantação
de um Curso de Medicina do Tra-
balho, a nível de especialização,
Vai funcionar a partir de agôsto,
na ACM, destinando-se a todos os
médicos do Estado, tendo emvis-
ta dispositvo da legislação vigente,
que obriga às empresas de médio
e grande portes a manterem ser-
viços de medicina, com profissio-
nais especializados, a fim de redu-
71 as estatísticas de acidentes do

trabalho em Santa Catarina. Se-
gundo dispõe cláusula do açordo,
a Universidade providenciará as
instalações 0 curso e, através da
Sub-Reitoria de Ensino e Pes-
quisa, tratará 00
no Departamento Nacional de Se-
gurança e Higiene do Trabalho.
Caberá, também, à Universidade a
elaboração do currículo do curso,
sendo os professores por ela desig-
nados.
Por sua vez, a Associação Cata-

rinense de Medicina designou os
médicos que coordenarão o curso. 
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Movimento de Amparo ao Menor
O referido50 visa fornecer

conhecimentos teóricos e práticos
acerca de pesquisa social para os
jovens voluntários, e capacitá-los
para a0 de pesquisa eco-
nôm:ico-social junto às famílias
dos menores atendidos pelo Cen-
tro de Estudos de Menores e Inte-
gração Comunitária — CEMIC,.
Ainda naquela cidade está em

Está em andamento na cidade
de Itajal um curso de pesquisa so-
cial para jovens voluntários do
Parque Dom Bosco, numa promo-
ção da coordenação 106 20 Plano
de Prevenção da0
do Menor, do Parque Dom Bosco
e da Secretaria dos Serviços Su-
ciais, com encerramento marcado
para dia 17.

PROSSEGUE O I ENCONTRO
DE SECRETÁRIOS
DE EDUCAÇÃO
O 1º Encontro Catarinense de

Secretários e Diretores de Educa-
O programa determina para ho-

je, ainda, na parte da tarde, das
14 às 15h30min, a exposição doção, instalado 2a feira no Teatro

Álvaro de Carvalho, com a pre-
sença do governador Colombo
Salles, promoção da Secretaria do
Governo e coordenado pelo setor
de integração Estado-Município,
está prosseguindo no dia de hoje
com diversas atividades.
Os trabalhos de hoje foram

abertos às 8 horas no Instituto
Estadual de Educação, com a ex-
posição do tema “A Educação,
Hoje”, a cargo do professor Nereu
do Vale Pereira, presidente do
Conselho Estadual de Educação;
das 9h45min às 10h45min, no
mesmo local, os participantes
(cerca de 120), reuniram-se Dara
debaterem as ' dúvidas surgidas
com a referida palestra; às
12 horas, 0-400
tom o expositor respondendo as
perguntas do trabalho em grupo
realizado pelas, comissões.

tema “Aplicação dos 20% do Fun-
do de Participação dos Municípios
no Ensino de 1º grau e sua Pres-
tação de Contas”, com o dr, Adal-
berto de Lima Cruz, inspetor do
Tribunal de Contas da União, em
Santa Catarina; cas 1545
Trabalho em Grupo, com'os parti-
cipantes reunindo-se a fim de se-
1284porventu-
ra, surgirem sobre a palestra.

Das 17 às 18h30min, Plenário,
onde o expositor responderá a:
perguntas resultantes do Trabalho
em Grupo realizado pelas comis
sÕões,

O Encontro, aque se estenderá
até 19 do corrente, prosseguirá
hoje com diversos trabalhos,
tendo. por local o Instituto Esta-
41 4 Educação.

0800
0
A Associação dos Municípios do

Nordoste do Estado ce Santa Cx
tarina — AMUNESC — promoveu
no último sábado, dia 12 uma
reunião na cidade de Rio Nogit-
nho, a fim de debater assuntos de
interesse da comunidade. Partici-
param do encontro, presidido pelo
senhor Eugênio Strebe, repressn-
tantes da Coordenatoria Estadual
de Defesa Civil, Tribunal de Con-
tas do Estado e do Projeto Ron-
don.

Na oportunidade, a equipe da

HOTEL -
Foi sâncionada pelo Governador

Colombo Salles lei que autoriza a
Fazenda do Estado de Santa Ca-
tarina a adquirir área de terras
com 12.350 metros quadrados.
Esse imóvel poderá ser transferi-
40 0 40280 8 0 Exe-
cutivo. ao Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial — SE-
NAC — para que este construa,
às Suas expensas, um hotel-esco-
la,
O contrato de doação, segundo

ainda estipulado pela lei já em
vigor, deverá prever, entre outros
pontos: a execução de projeto à
altura do desenvolvimento turis-
0 e consentâneo ao custo do

06030 -
11316 158. 6 Antônio E,
Pinheiro, Carlos Alberto Meyer e
Pedro Del Prá Netto fez.uma ex-
40 sobre as atividades 9

órgão, destacando a importância
da criação das Comissões Munici-
pais de Defesa Civil, em todo o
território catarinense.

Da reunião constaram ainda,
exposições dos técnicos do Tribu-
nal de Contas do Estado e do Pro-
1 Rondon.

ESCOLA
imóvel objeto da doação; a rever-
850 0 imóvel ao patrimônio do
Estado, em caso de não cumpri-
mento das condições estabelecidas
nO contrato; .o. prazo 0 4-
cio das obras e funcionamento da
unidade hoteleira.
A aquisição do imóvel será efe-

tuada por intermédio da BESC-
Empreendimentos e Turismo S.A,
por preço não superior à avalia-
ção realizada por perito especial-
mente designado.
Igual lei autoriza o Governador

a abrir crédito especial, a favor
da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, no montante de ....,.
Cr$ 1.100.000,00.

6 aos sábados para treinos e aos
domingos 6 feriados para jogos.
O Clube Infantil 13 de Maio é
vinculado ao departamento espor-
170 da “Sociedade Amigos do
Bairro Costa Cavalcanti”, recepen-
do a orientação de tecnicos volun-
tários e assistente social da
Cohab/SC, numa promoção da
coordenação local do Plano de
Prevenção, Cohab e Conselho de
Moradores daquele conjunto habi-
tacional,

plena atividade o Clube Infantil
13 de Maio, formado no segundo
trimestre do corrente ano, com o
propósito de conduzir os menores
do conjunto habitacional Costa
Cavalcanti, na faixa de 3 a 6 ano:
de idade, ao desenvolvimento da
prática esportiva.

Ocupando o campo de futebol do
centro comunitário daquele bairro,
48 menores, civididos em três tur-
mas, reúnem-se às duartas feiras

BNDE aprova financiamento para

obras rodoviárias no sul
O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico acaba de apro-

var o contrato de financiamento para construção e reconstrução 4
opras rodoviária: no Sul do Estado, destruídas65 0 0
mês de março. A informação foi prestada pelo Presidente do.2
Marcos Vianna, em mensagem enviada na tarde de 4a feira 20 0
nador Colombo Salles,

TÉCNICO DO BRDE FAZ
CURSO NA HOLANDA
00

de valorização e aperfeiçoamento
de seu pessoal, o Banco02
de Desenvolvimento do Extremo
Sul — BRDE — vai patrocinar ui,
curso para o economista Nilson .
Boeing, técnico dao Biuco lot
na Agência de Florianópolis.

O. eurso, destinado a executivos

ELABORAÇÃO

a área de desenvolvimento in-
trial regional, terá a duração

de cinco meses, sendo realizado no
eseareh Institute for Manage-

b' Science, na Universidade de
Holanda. O técnico da

à de Florianópolis do BRDE
hoje para 8 capital holan-

desa,

DE PLANOS
PARA RECONSTRUIR
ESCOLAS DO SUL
O Governador Colombo Salles

determinou às Coordenadorias Ke-
gionais de Educação, com sede nas
cidades de Tubarão e Criciúma,
que, no prazo de 30 dias, elaborem
6 5 040 4 Se-
eretaria da Educação planos que
objetivem soluções para os proble-
mas co ensino das redes oficiais
nos municipios do sul do Estado,
atingidos pelas cheias. Devem,
também, proceder a um levanta-

monto completo dos danos. provo-
tados pelas enchentes aos prédios
e instalações escolares e encami-
nhá-lo àquela Pasta, dentro 40

azo estipulado.
Com base no levantamento, os

Coordenadores Regionais de Kdu-
cação deverão esquematizar em
plano de reconstrução e veequipa-
mento 405 6010 atingidos pelas
enchentes, segundo uma rigorosa
ordem de prioridades.

NOVAS INSTALAÇÕES PARA
A RECEITA FEDERAL
Segundo informações do Servi-

ço de Relações Públicas da Delega-
cia da Receita Federal, em Fioria-
nópolis,

-
serão

—
inauguradas 2

próxima sexta-feira, dia 19, 45

suas novas instalações.
Localizadas à Rua Arcipreste

Paiva, abrigarão todos os setores
ia Receita Feêderal.

AGRICULTURA VAI ADQUIRIR
IMÓVEIS EM RIO VERMELHO
Através de decreto do Governao-
0 Colombo Salles, a Secretaria
da Agricultura está autorizada 4
448 165 na localidade
de Ingleses do Rio Vermelho, dis-
trito de Ingleses, neste município

A maior delas mede 1.188.000 me-
tros quadrados e as 4658 0
a execução da medida correrão à
conta de recursos consignados em
favor da Coordenação da Pesquisa
Aplicada, da referida Pasta, 
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO
A IMPRENSA OZFICIAL comunica aos interessados que está impri-

mindo em off-sett as Constituições do Estado 8 48 República, com
Indice alfabético, remissivo e comparativo.

Tratando-se de edição limitada, desde já estão sendo recebidos
pedidos de reservas,

“A DIREÇÃO

 

6676 29 80
LEI N. 5.042, DE 02 DE JULHO DE 1974 E

ã Dispõe sobre a forma de liquidação de créditos re
lativos ao imposto de circulação de mercadorias e dá
outras providências

O Governador do Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º — O imposto sobre operação relativas à circulação de
mercadorias devido por saídas de cal e medicamentos de uso veteriná-
rio, 000266050ser recolhido em
até 5 (cinco) amos, com dispensa das multas e da correção monetária.

8 19 — O disposto neste artigo aplica-se comente aos créditos
tributários vencidos há mais de 60 (sessenta) dias da data da publi-
cação desta lei, ou lançadas em Notificações Fiscal .

$ 2º — É o Secretário da Fazenda competente para conceder o
parcelamento previsto neste artigo.

8 39 — O número de prestações será estabelecido pela autoridade
indicada no parágrafo anterior, com base na situação financeira do
sujeito passivo, devidamente demonstrada em requerimento.

8 49 - O requerimento previsto no parágrafo anterior deverá
ser apresentado à Exatoria Estadual em que estiver inscrito o su-
jeito passivo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da
data da publicação da presente lei. acompanhado do comprovante de
pagamento inicial, não inferior a 2% (dois por cento) do total do
imposto.

.
Art. 2º — A interrupcão do pagamento de qualduer das pres-

tações mensais resulta na perda do benefício indicado no artigo
anterior, correspondentemente às parcelas vencidas e às.

Art. 3º — Não4 0200 0 recurso dirigido ao Conselho
Estadual de Contribuintes, quando for apenas parcial é o recorrente
não tiver recolhido a parte não discutida,

Art. 49 — O “caput” do artigo 3º e o seu $ 3º, da Lei n. 4815,
de 29 de dezembro de 1972, passam a vigorar com a seguinte redação:

4. 39 — É
valor do imposto:

8 39 — O imposto será lançado na própria Notificação
que exigir a multa”, :

sujeito à multa de 200% (duzentos por cento) do

Fiscal

1 Art. 59 — Acrescente-se ao artigo 5º, da Lei n. 4.815, de 29 de
dezembro de 1972, o seguinte parágrafo:

“Parágrafo único — O disposto no item 11 não é aplicácel sea
infração for apurada durante o transporte da mercadoria, prevale-
cêndo, neste caso, o disposto no artigo 39”.

Art. 6º — Revogadas as disposições em contrário,
trará em vigor na data de sua publicação,

Florianópolis, 02 de julho de 1974,

esta Lei en-

COLOMBO MACHADO SALLES

Walberto Schmidt
Sérgio Uchêa Rezende
Nelson de Abreu
Eugênio Lapagesse
Glauco Olinger
Marcelo Bandeira Maia
Orlando Bertoli
080 4 Gouvêa Lins
Paulo Miller de Aguiar
Paulo Meilo Mendes de Carvalho
Paulo Henrique Blasi
Henrique Manoel0
Plinio Arlindo De Nês
8

Paraiso

LEI N. 5.044, DE 02 DE JULHO DE 1974

Dá denominação a Forum,

O Governador do Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que à Assembléia
10e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º — É denominado “Doutor Pedro Alexandrino Pereira
Mello”, o Forum da comarca de Brusque.

Art. 2º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 02 de julho de 1974.
COLOMBO MACHADO SALLES
Walberto Schmidt
Nelson de Abreu
Sérgio Uchôa Rezende
Eugênio Lapagesse
Glauco Olinger
Marcelo Bandeira Maia
Orlando Bertoli
Hoyedo de Gouvêa Lins
Paulo Múller de Aguiar
00 Mendes de
Paulo Henrique EBlasi
Henrique Manoel0
Plinio Arlindo De Nês

de

Carvalho

Paraíso

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N — SEF — 34-06-747. 653

Aprova cenvênio,

O Governador do Estado de Santa Catarina, no 0 de suas atri-
buições,

DECRETA:

Artigo 1º — Fica aprovado o Convênio celebrado pelo Seoretário
de Estado da Fazenda com o Diretor do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, cujo texto é publicado anexo

Artigo 2º — Revogadas as disposições em contrário este decreto
entrará em vigor na data da sua publicação.

Florianópolis, 14 de junho de 1974.
COLOMBO MACHADO SALLES
8602

PG. n. 27/74 Const.

Convênio de delegação de encargos que, entre si,
fázem o Departamente Nacional de Estradas
de Rodagem e o Estado de Santa Catarina,
com interveniência do DETRAN/SC., na for
ma abaixo:

0 Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, neste instru-
mento doravante designado DNER, representado por seu Diretor Ten.
Cel. Stanley Fortes Baptista, e o Estado de Santa Catarina representa.
do por seu Secretário da Fazenda, Doutor Sérgio Uchôa Rezende, e
com a Interveniência do Departamento Estadual de Trânsito due pas-
Sa a ser designado pela sigla DETRAN/SC., neste ato representado
por seu Diretor, Cel. Alinor José Ruthes, acordam em firmar o pre- -
sente Convênio, segundo os fundamentos, legais, objeto e cláusulas
abaixo, e como, consequência das estipulações constantes do Convê-
nio firmado entre a Secretaria da Receita Federal e o DNER, em 23
de agôsio de 1973, publicado no “Diário Oficial” da União, Seção |,
Parte 1, de 14 de setembro de 1973, do qual uma cópia fica fazendo
parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA 1-0
Tem + presente instrumento seu fundamento legal no Art. 18, $

39, da Constituição Federal é nos Artigos 7º da lei n. 5.172, de ....
25-10-1966, e no Artigo 2º, parágrafo único, do D. L. 513, de ......
21-03-1069, e no Convênio firmado a 23-18-73, entre o DNER e a Se-
cretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

CLÁUSULA 11 — OBJETO
O presente Convênio, tem por objeto ajustar prooedimento e de-

finir competência para prática dos seguintes atos:
1) — restituição da Taxa Rodoviária Única recolhida a maior ou

indevidamente;
2) — expedição de certidões negativas de débitos da mesma ta-

xa, em caso de perda, extravio ou inutilização,
CLÁUSULA III — ENCARGOS DO DNER .

1 - 2 3 6660 0 encargo ora atribuído ao Estado de
Santa Catarina, o DNER lhe fornecerá cópias dos levantamentos fei-
tos pelo SERPRO relativamenteàarrecadação da Taxa Rodoviária
Única.

2) — Sempre que necessário, o DNER prestará assistência ao Es.
tado de Santa Catarina, quer por intermédio do seus elementos da
Administração Central, ou através do 16º Distrito Rodoviário Federal,
seciado em Florianópolis — SC.

3) — Como meio de comunicação mais rápido e eficiente poderá
ser utilizado 0 sistema de rádio ou “ielex” do DNER para os casos
de consultas ou providências e esclarecimentos necessários ao melhor
moto de execução deste Convênio.
CLAUSULA IV — ENCARGOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

1) — O Estado de Santa Catarina assume ó encargo de efetuar o
0446atítulo de indébito, assim como
0 desfornecer certidão negativa às débito à conta da Taxa Rodoviá-
ria Única,

2) — Para o pagamento de que trata o inciso acima, deverá o
1de Santa Catarina observar e fazer observar as seguintes-
vidências: te
8 Adotar os formulários padrão aprovados, conforme modelos

anexos, de uso obrigatório dos interessados, nós pedidos de restitui-
vão e nos casos de pédidos de certidões negativas;

b) receber e protocolizar tais pedidos, estabelecendo sistema de
controle de tramitação; S -

c) exigir, nos casos de pedidos de restituição, fotocópia auten-
ticada do comprovante do recolhimento da Taxa Rodoviária Única. 
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Em caso de extravio do original, exigir a certidão negativa de
que trate oO inciso i, desta Cláusula;

d) instruir o processo e dar parecer conclusivo sôbre o mérito do
pedido, em face dos elementos probatórios disponíveis;

e) xemeter o processo à Delegacia da Receita Federal com juris-
dicção sôbre o domicilio fiscal do contribuinte;

f) efetuar a entrega da importância a quem de direito, na for-
sã da decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal compe-
216 w 2

8 66 0 80 00ao 16º Distrito Rodoviá.
rio Federal, para conhecimento, registro, anotações e providências re-
lativas ao reembolso ao Estado da parte due lhe é devida pelo DNER
na propurção da participação des'v na receita da Taxa Rodoviário
Única, segundo a legislação em vigor;

3) Para o caso de expedição e entrega cie certidões negativas, o
Estado observará as seguintes cautelas:

a) Instituição de formulário0 e aprovado pelo DNER,
para uso des interessados, exigindo-o em duas vias, sendo uma, de.
vidamente certificada, devolvida ao requerente, e outra para fins de
arquivo:
-6000600 numeracão se-

quancial, por exercício, e sistema de contrôle de sua tramitação:
c) entrega da certidão, mediante recibo firmado pelo reduerente

na cópia pertencente ao arquivo do órgão expedicdor.
4) Além dos encargos acima, permitirá o Estado o planejamento.

supervisão, coordenação, avaliação e controle de receita tributária fe-
deral, a quem cabe orientare prestar assistência aos órgãos incumbidos
da execução deste Convênio, nos precisos têrmos do decreto . .
63.659, de 20 de novembro de 1968, faoultando e facilitando aos seus
prepostos, o exame e pareceres da documentação exigida.

CLAUSULA. V — DISPOSIÇÕES GERAIS
1) — Como dito nos incisos 3 e 4 da Cláusula I, acima, este Con-

vênio entrará em vigor após sua publicação e aprovação dos órgãos
estaduais e homologação pelo Conselho Administrativo do DNER,

2) — Os casos omissos e dúvidas que surgirem dhmrante a execu.
ção do presente instrumento serão resolvidas através de entendimento
entre as partes signatárias.

3) — Na hipótese de não se chegar a um acôrdo para serem di-
rimidas dúvidas, fica eleito o foro da Justiça Federal, Secção Judiciá-
ria de Santa Catarina, renunciando as partes convenentes a qualquer
outro nor mais privilegiado que seja.

4) — Este Convênio poderá ser alterado a qualduer tempo, por
mútuo acôrdo e rescindido por iniciativa de uma das partes, median-
te comunicação escrita à outra, com antecedência minima de 120
(cento e vinte) dias.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o
presente Convênio, em 5 (cinco) vias, para um só efeito, com as tes-
temunhas abaixo.

Florianópolis, 22 de abril de 1974,
Ten. Cel. Stanhey

Geral do DNER.
Sérgio Uchôa Rezende — Seoretário da Fazenda
do Estado de Santa Catarina.
Alinor José Ruthes — Diretor do DETRAN/SC,

Fortes Maptista — Diretor

Testemunhas:
Fábio Young — Procurador do DNER.
Diléia Rodrigues Pereira do Nascimente

curadora do DNER,
- 0-
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“Convênio celebrado entre a Secretaria da Receitas
Federal e0001 6 Estra-
das de Rodagem, visando ao fornecimento de
Certidões e à restituição da Taxa Rodoviária
Única.

A Secretaria da Receita Federal, daqui em diante nomeada pela
sigla SRF, representada pelo seu titular Dr. Lineo Emilio Kluppel
(Portaria Ministerial n. 199, de 14 de agôsto de 1973), e o Departa-
mento Nacional de Estradas de Rodagem, que passa a ser nomeado
pela sigla DNER, representado pelo seu Diretor Geral Dr. Eliseu Re.
sende, de 400 0 disposto no artigo 7º, do Código Tributário
Nacional, e :

1 -—— CONSIDERANDO que pode ocorrer recolhimento indevido ou
maior que o devido da Taxa Rodoviária Única cabendo, nessa hipó-
tese, repetição 0 160

11 -08048 o produto da arrecadação da Taxa Ro-
doviária Única é automaticamente colocado 0830 0 DNER;

11 - CONSIDERANDO que nos têrmos do Decreto-Lei númerc
1.242, de 30) de outubro de 1972, a arrecadação da Taxa Rodoviária
Unica 4550 a ser efetuada diretamente pela Rede Bancária autori.
Zada à arrecadar tributos federais, sob o controle da SRF;

IV — CONSIDERANDO que compete ao DNER fiscalizar, pela
União, a execução do decreto-lei n. 999/69, “ex vi" do art. 7º desse
diploma legal;
RESOLVEM,em conformidade com o que dispõe o artigo

7º, do Cócigo Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 30-10-72), fir.
mar o presente Convênio visando à restituição da Taxa Rodoviária
Única recolhida a maior ou indevidamente e à expedição de certidões
negativas de débitos da mesma taxa, de acôrdo com às cláusulas se-
guintes:

8 19 - O DNER assume o encargo de efetuar 0 paga-
mentos das quantias reclamadas, reterente à Taxa Rodoviária Úni-
ca, de que trata o decreto-lei n. 999, de 21 de outubro de 1969, e legis-
lação posterinr, recolhida a maior 011 indevidamente, após o reconhe-
cimento do direito creditório pela SRF, na forma da cláusula 5º,

Parágrafo único — Na execução do encargo previsto nesta cláu-
sula o DNER adotará o seguinte procedimento:

a) Adotará formulário padrão para uso obrigatório dos interes-
sados nos pedidos de restituição;

b) receberá e protocolizárá os pedidos de restituição, estabele-
cendo sistema de controle de sua tramitacão;
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0 instruirá o processo e dará parecer conclusivo sôbre0
do pedido, em face dos elementos probatórios disponíveis;..........

d) xremsterá processo à Delegacia da Receita Federal em cuja
inrisdição estiver domiciliado o reguerente; e

e) efetuará a entrega da importância a quem de direito, na for-
a da 4665 proferida pela Delegacia da Receita Federal.
CLÁUSULA 2º — O DNER assumirá também o encargo de expe-

dir certidões negativas de débitos da Taxa Rodoviária Única, quando
solicitadas, nos casos de extravio do comprovante original.

Parágrafo único — Para cumprimento desta cláusula caberá ao
DNER implantar a sistemática seguinte:
a)90 4 formulário padronizado para uso dos interessa-

dos, exisindo-o em duas vias, no mínimo, sendo uma, devidamente cer-
tificaca, devolvida ao requerente e outra para seu arquivo;

b) recepção dos pedidos mediante protocolo com numeração se-
qgiiencial, por exercício, e sistema de controle de sua tramitação; e

0 fará a entrega da certidão mediante recibo passado pelo re-
querente na cópia pertencente ao arquivo do órgão expedidor.

CLÁUSULA 3º — A seu critério, o DNER poderá substabelecer,
mediante convênios com órgãos especializados dos Estados, Territó-
rios e Distrito Federal, os encargos que lhe competem, na forma das
cláusulas anteriores.
1 4º — Caberá à SRF, através de suas Del

requerimento do direito creditório em favor do postulante, mediante
despacho em processo devidamente instruído pelo DNER ou órgão es-
tadual que com ele mantiver convênio.

CLÁUSULA 5º — Caberá à SRF, como órgão competente para o
planejamento, supervisão, coordenação, avaliação e controle da Re-
ceita Tributária Feceral (Decreto n. 63.659, de 20-11-68; orientar e
prestar assistência aos órgãos incumbidos da execução do presente
Convênio)
0 6º — No sentido de simplificar o processo, os pedi-

dos de 11080 e de certidão negativa de débitos da Taxa Rodoviá-
ria Un serão apresentados em formulários modelo anexo, aprova-
dos pela SRF e DNER,
45Tº — Os casos omissos e as dúvidas que surgirem

durante a exceução do presente Convênio serão resolvidos através de
envendimentous entre as partes signatárias.

CLAUSULA 8º — Este Convênio entrará em vigor na data de sua
assinatura, podendo ser alterado a qualquer tempo, por mútuo acôrdo
66por iniciativa de uma das partes, mediante comunicação
escrita à outra, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias.

Em 23 de agôsto de 1973.
Pela Secretaria da Receita Federal

Lineo01 — Secretário da Receita
Federal. .

Pelo DNER.
Eliseu Resende -- Diretor Geral do DNER.

080404
10 Sr.

090
(nome do requerente)

do veículo marca

0810 RS VER NCRESESEA , ano de fabricação ,.....

tendo pago à maior ou indevidamente a TRU relativa ao ano de
187. . conforme comprovante anexo, vem requerer0 cn
081 16 018 2 28ONA AROS ( )
que considera ter direito.

 

correspondente à “Taxa Rodoviária Única, .........12
no exercício de 197,., referente ao veículo .......4EA

. 780730
De acórdo com o parecer que 00  40.
Encaminhe-se à Delegacia da Receita Federal ..........

Obs. 1 — Cargo (Chefe ou Diretor) nome do órgão ao qual é.
gido a petição: 2 — escrever “tem” ou “não tem”; 3 — escrever
“uma vez que houve ou não recolhimento a maior”, conforme o
caso; 4 — identificação do veículo; 5 — local e data.
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DECRETO N SES — 9.7.74-N. 765

Aprova termo de convênio

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-

RES DECRETA:

Artigo 1º — Fica aprovado o termo de convênio que este baixa,

celebrado entre o Governo do Estado, através da Secretaria da Saúde

e a Prefeitura Municipal de Braço do Norte, objetivando a implantação

de Programa Comunitário de Sistemas de Saneamento Básico.

Artigo 2º — Revogam-se as disposições em contrário.

Florianópolis, 9 de julho de 1974
COLOMBO MACHADO SALLES
Henrique Manoel Prísco Paraíso

Termo de convênio que entre si fazem o Go-

verno do Estado de Santa Catarina, através da

Secretaria da Saúde e a Prefeitura Municipal de
Braço do Norte, objetivando a implantação de
Programa Comunitário de Sistema de Saneamen-

to Básico,

CAPÍTULO PRIMEIRO

Introdução

Aos 16 dias do mes de abril de 1974, reuniram-se na Secretaria da

Saúde do Estado de Santa Catarina, situada no 6º andar do edifício

Bornhausen, à rua Trajano 18, na cidade de Florianópolis, Capital do

Estado de Santa Catarina e o sr. dr. Henrique Manoel Prísco Paraíso,
Tituar da Pasta, representando a Secretaria da Saúde, aqui doravan-

te denominada Secretaria e o sr. Lady Fornazza, Prefeito Municipal,

representando a Prefeitura Municipal de Braço do Norte, doravante

denominada Prefeitura, que declaram vir assinar o presente convênio
objetivando a implantação de Programa de Sistemas de Saneamento

Básico.
CAPÍTULO SEGUNDO

Obrigações da Prefeitura

CLÁUSULA PRIMEIRA — A Prefeitura terá a seu cargo as se-
guintes atribuições: 3

a) Manter em regime integral o auxiliar polivalente em educação
sanitária e saneamentos, remunerado com o salário não inferior a
Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros).

7 b) Coordenar à nível local a execução dos trabalhos práticos e
educativos, apresentando relatórios mensais ao Departamento Autô-
nomo de Saúde Pública; .

c) Transportar o material confeccionado na oficina de saneamen-
to do Departamento Autônomo de Saúde Pública, necessários à exe-
cução das medidas básicas de saneamento no munrricípio.

d) Fornecer materiais, tais como: areia e lajotas para serem em-
pregadas na, execução dos sistemas de Saneamento básico nas escolas;

c) Remeter trimestralmente relatório ao Secretário da Saúde, sobre
os trabalhos desenvolvidos e seus efeitos junto a comunidade local,
bem como, da participação da mesma nos programas de saneamento
básico.

CAPÍTULO TERCEIRO

Obrigações da Secretaria

CLÁUSULA SEGUNDA — A Secretaria6 do Departamento
60de Saúde Pública terá a seu cargo a; seguintes atribuições:

a) Treinar e auxiliar polivalente em educação sanitária e sanea-
mento, para executar atividades de saneamento básico no município;

bj) Fornecar os materiais 2625567105 para a execucão dos trabalhos
desenvolvidos em decorrencia do presente convênio.

- 1para fossa seca;
- 138685 para deposito de lixo;
+ Tampões para poço;
+ lages para confecções de fossas de fermentação;
+ esqueletos de madeira para montagem da casinha;
c) Fornecer parte dos materiais de construção dos

saneamento básico nas escolas atingidas pelo programa;
48601060
400 0080.

sistemas de

e educativos

CAPÍTULO QUARTO

Disposições especiais

TERCEIRA 0 420em educação
sanitária promoverá junto à comunidade atividades de educação sa-
nitária, visando a consientização dos usuários relativamente 20 valor
e benefícios da água de boa qualidade, bem como o uso e conservaçãoda fossa higiênica e do depósito de lixo como medidas de 509
a diversas doenças transmissíveis.

CAPÍTULO QUINTO

Disposições finais
5

CLÁUSULA QUARTA — Este convênio terá vigência de 1 (u
ano a contar de 01 4 março de 1974. Sã

3 19 — Este convênio poderá ser renovado por igual período, atra-
SAS termo de prorrogação em forma de Cláusula ' Aditiva do pre-
sente.

8 29 — Este convênio poderá ser denunciado com aviso de 60
(sessenta) dias, desde que esgotadas todas as formas conciliatórias

para a solução das dúvic
trativa que tornem a res

CLAUSULA QUINTA sas decorrentes deste convênio
correrão por conta do orçamento da Prefeitura e do Departamento
Autonomo de Saúde Pública.

Parágrafo único — A despesa com publicação deste convênio na
Imprensa Oficial do Estado correrá por conta do orçamento da con-
venente Prefeitura.

CLÁUSULA SEXTA — O presente convênio poderá, se as partes
convenentes assim concordarem, sofrer cláusulas modificativas a
qualquer tempo.

Parágrafo único — As cláusulas modificativas, após aceitas pelas
partes deverão receber a aprovação Governamental, publicação Oficial
em órgão oficial e só então serão consideradas válidas.

CLÁUSULA SÉTIMA — As convenentes elegem o Foro da Ca-
pital para as demandas judiciais decorrentes deste convênio, E, por
aque estão de acordo firmam o presente convênio em seis (6) vias, na
presença das testemunhas abaixo-assinadas.

Fiorianópolis, 16 de abril de 1974.
Henrique Manoel Prísco Paraíso, Secretário da Saúde.
Lauy 00 12 4 23 0101.
Testemunhas:29 218

(2940)
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DECRETO N/SES—9-7-74/N. 5767

Aprova Termo de Convênio

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições,

DECRETA:

Artigo 1º — Fica aprovado o Termo de Convênio que com este baixa,
tirmado entre o Governo do Estado de Santa Catarina, através da Se-
crecaria da Saúde, a Prefeitura de Peritiba e o Hospital Beneficente de
Fesuva, objetivando a instalaçao e tunionamento da Unidade Sani-

4 local,
Arvigo 2º — Revogam-se as disposições em contrário.
Florianópolis, 9 de julho de 1974.

COLOMBO MACHADO SALLES
Henrique Manoel Prisco Paraíso Rã
Termo de convênio que entre si fazem o Governo
do Estado de Santa Catarina, através da Secreta-
ria da Saúde, a Prefeitura Municipal de Peritiba 6
0 1051 00100000 2 8008 0060 à

melhoria do nível sanitário da população com 4
implantação de uma2820
pio, pelo Departamento Autônomo de Saúde-
ca da Secretaria da Saúde, 5

01 - INTRODUÇÃO

Aos 15 dias do mês de junho de 1974, reuniram-se na Secretaria du
Saude do Estado de Santa Catarina, situado no 6? andar co Ediiici
berenhauser, na cidade de Florianópolis, Capital do Estado de Santa
41. 0 00 00 1Manoel Prisco Paraiso, titular dz
rasta representando a Secretaria da Saúde, doravante denominada
Secrevaria, o senhor Almiro Muller, Prefeito Municipal, representando
4 Frerenura Municipal de Peritiba, doravante denominada Prefeitura
3 1Leoni Holer, representando o Hospital Beneficiente de Perítiba.
04458 4600 Hospital, e os senhores Diretores abaixo-assi-
1108 10 840 do Estado Ce Santa Catarina, doravante denominado
20 na qualidade de entidade interveniente, que declaram vir assi-
110 6500 0 qual dentro do Programa de Integração de
680508 00064108 visa a melhoria do nível sanitário e de assis-
011618 1604 a população de Peritiba, com a implantaçã Unicac5 1 . plantação da Unidaur

CAPÍTULO 11 - 0.8 DA PREFEITURA

7314080 1 - 46 compromete-se obter o local para 4
instalação da Unidade Sanitária, pem como a fornecer os materiais delimpeza interna e externa e ao pagamento de taxas de se 48esgoto, energia elétrica e telefone. õ SEA

CLÁUSULA O — A Prefeitura compromete-se a ser co-r áno controle das atividades, encaminhando mensalmente aum relatório dos trabalhos desenvolvidos na Unidade Sanitária, no ose refere ao atendimento à comunidade, * NE
6SE. — A Prefeitura compromete
6 36 0 di o(vinte e cinco) de cada mês, ao De artam Ônomo de Saúde Pública, a quantia de Cr$ 700.0066 368a vigência do presente convênio, =arágrafo 1 — A contribuição da Prefeitura sofrerá a i.6em. percentual igual ao00SEN0 a Cap neste período, vigorando a partir da mesma data qu

7858 a recolher mensal-

20 1 — Emcaso de não pagamento d
até o dia 15 (quinze) do mês seguinte, aplicar-

9050

60 4 disposições especiais deste convênio,
se-á o disposto no capi-

CAPÍTULO UI — OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA

CLAUSULA IV — A Secretaria compromete-s a equi € iSanitária com todo o material necessário ao 8616046060148 482 compromete-se a contratar o pessoalnecessário as atividades da Unidade Sanitária. 150 0006046 20auxiliares, ECLAUSULA VI — 4 Secretaria, visando assistência integral à saú- 
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de, compromete-se a dinamizar a Unidade Sanitária através das se
guintes atividades:

assistência materno-infantil
assistência médica aos casos sociais
educação sanitária 2
155

-8básico.
Parágrafo único — A Secretaria, objetivando o atendimento  -

nesta cláusula, fornecerá medicamentos básicos para distribuição gra-
tuita, sob receituário médico, aos casos considerados como sociais no
município, dentro do Programa Nacional de Distribuição da Central 9
Medicamentos, além dos produtos 01600 57
corrente na prática médica.

CLAUSULA VII — A Secretaria compromete-se a transferir ao Hos
pital quota de medicamentos CEME, para colaborar no atendimen!
aos casos soclais.

Parágrafo único — A distribuição de medicamentos 20 057
Se concretizará anós a inscricão deste ivnto nn030 do
Convênio Central de Medicamentos — GECEME, no Departamentr
Autônomo de Saúde Pública,

CAPÍTULO IV — OBRIGAÇÕES DO HOSPITAL

81—O Hospital vincula-se ao presente convênio. em
contra partida aos benefícios enunciados na Cláusula VIT com o com
01880 de dar atendimento e internação aos casos sociais0
cípio. 4

CAPÍTULO V—016850

CLÁUSULA IX — A Prefeltura, desde já nomeia e constitue seu bas-
tante procurador o Departamento Autônomo de Saúde Pública 8
anal concede1 60os mais amplos e Himi
08 poderes. inclusive de substabelecer, 6
Junto à entidade depositária — BESC, ou outra entidade que vier -
substituí-lo as imnortâncias referidas na cláusula ITIT. e não 749998 77
o dia 15 (aninze) do mês subsequente ao vencimento, à conta da 19
40 1.0 M. do município convenente.

CLAUSULA X — Poderá o DASP, como0 6
nromnver po recebimento das quantias66 2977
depositária, independentemente de analaner antorizanão evxnressa. me-
dianta simples apresentação dos recibos correspondentes as parcelo
vencidas,

Parágrafo único — O presente mandato é válido em relacão a tri-
hutos em transferências correntes e de capital. que, na vigência deste
Convênio. venham a substituir ou complementar 26 4 1 0

CLAUSULA XI — O BESC, na. aualidade deinterveniente. comnva-
rece a este ato para anuir com 080 4 04813 6 56 pará-
grafo único. deles tomando plena ciência, reconhecendo o presente ms
trumento como o documento hábil nara o recehimento no censo de atra-
sos, das parcelas devidas vela Prefeitura, admitindo o DASP, como le-
gltimo mandatário da mesma para efeito de recebimento das anotas 60
ICM enauanto perdurar qualauer débito decorrente deste Convênio, e
00-a atender ao disposto na referida cláusula sempre que so
licitado ao pagamento das citadas obrigações financeiras.

CAPÍTULO V — DISPOSIÇÕES FINAIS

CLAUSULA XII — Este Convênio terá vigência de 1 (um) ano, com
11610 na data dê sua assinatura.

Parágrafo T — Este Convênio poderá ser renovado, através de ter
mo de prorrogação em forma de Cláusula Aditiva do presente.

Parágrafo TT — Este Convênio poderá ser denunciado com aviso
prévio de 60 (sessenta) das desde que, esgotadas todas 809161
liatórias para a solução das dúvidas e divergências de natureza legal
acministrativa que tornem a rescisão imperiosa.
81— As despesas decorrentes deste Convênio cor

rerão por conta doe orçameénto da Prefeitura e da Secretaria.
Parágrafo único — As despesas decorrentes de publicação do pre

sente. Convênio no “Diário Oficial” correrão à conta do orçamento d
Prefeitura,

CLAUSULA XIV — O presente Convênio, poderá se as partes assir
concordarem, sofrer Cláusulas Modificativas a qualquer tempo.

Parágrafo único — As Cláusulas Modificativas, após aceitas pela-
partes, receberão a devida aprovação Governamental, publicação
Orgão Oficial, após o que serão consideradas válidas.

CLAUSULA XV — As convenentes elegem o foro da Capital par-
as demandas judiciais decorrentes deste Convênio. E, por estarem 0
acordo, firmam-no na presença das testemunhas abaixo-assinadas.

Florianópolis, 15 de junho de 1974.
Henrique Manoel Prisco Paraíso, Secretário da Saúde.
Almiro Muller, Prefeito Municipal,
Irmã Leoni Holer, Diretora do Hosvital.
(Assinatura ilegível), Diretor do BESC — Tnterveniente.
Carlos Passoni Júnior, Diretor do BESC — Interventen'

Testemunhas:
2 (duas) assinaturas ilegíveis,

(2938)
cerneaaa

5 o
Decreto P-N. 1.617-5AG, de 20 de 1970, WALMIR

junho de 1974

O Governador do Estado, no
uso de suas atribuições e tendo
em vista o due consta do proces-
son. 013.597/74,01 0-
4 4 00 0 00 88,
item 11, letra 4 44 11
. 4.425 4 16 46 60 4

0
2. 022.374 do cargo da
58 -2 4 6 64 4-
liar 80-000 6-
ral do Poder Executivo, lotado na
Coordenação do Fomento da Pro-
dução, Secretaria da. Agricultura,

OFICIAL

Decreto P N. 1946-STO,
julho de 1974

de 16 de

O Governador do Estado, no
uso de suas atribuições, resolve
EXONERAR, de acordo com o ar-
tigo 88, item 11, letra “d” da Lei
mn. 4,425, de 16 de fevereiro de ..
1970. o engenheiro MARCOS JOÃO
ROVARIS, matrícula . 046858, do
cargo, em comissão, de Coordena-
dor de Transportes, padrão CC-1l,
da Secretaria dos Transportes e
Obras, por ter sido nomeado para
exercer outro cargo em comissão.

Decreto P N. 1947-STO, de 16 de
julho de 1974

O Governador, do Estado, no
uso de suas atribuições, resolve
EXONERAR, de acordo com o ar-
0 88 11 letra “d” da Lein.
4,425, de 16 de fevereiro. de- 1970,
o engenheiro RICARDO PROCO-
PIAK SAPORITI, matríouwa . ..
109738, do cargo. em comissão, de
Coordenador de Planejamento, pa-
drão CC-1, da Secretaria dos
Transportes. e Obras, por ter sido
nomeado para exercer outro cargo
em comissão.

Decreto P N. 1948-STO, de 16 de
julho de 1974

O Governador do Estado, no
uso das atribuições que lhe com-
fere o artigo 93, item VIT da. Cons-
tituicão, resolve NOMEAR. de
acordo com o artigo 18, item 111
da Lei n. 4.425, de 16 de fevereiro
de 1970. o engenheiro "RICARDO
PROCOPIAK SAPORITI, matrí-
4 n. 109738, para exercer, em
comissão. o cargo de Coordenador
de Transportes0 00-1. da
Secretaria dos Transportes e Obras
6 0foi transformado o cargo
de diretor da Divisão de Fiscaliza-
030 e Controle. face ao Decreto
SEA — 7.6.71 n. 217.

Decreto P Nº 1I949-8TO; de 16 de
0 4 1974

O! Governador do Estado no
uso das atribuícões nua lhe con-
fere o artigo 93. item VIT da Cons-
0. 60 NOMEAR. de
0190 com o artigo 18. item TTT
43 161 n. 4.495. de 16 de fevereiro
de 1970 0 8MARCOS
700 08.1 m.
468556 nara exorcer, em comissão
0 cargo de Coordenador de Plane-
inmento. nadrão CO-T, da Secreta-ria dos Transnortes e Obras, re-
40 da Secretaria dos Ser-vicos Públicos. através do Decre-
to N SSP — 6.7.73 n. 360,

Decreto P N. I9IR-SKFKE. de 17 de
julho de 1974

O Governador do

»

Estado. no
uso de suas. atributicões;

—

resolve
000 00 4
acordo com o0 88 50 1
da Lei n. 4425, de 16 de fevereiro
de 1970. 2 160 EDEGAR BRIDI;
1 58.924 40 90 em
comissão. de0 40 8-
mento 620. 4
CC-2, da Secretaria da Educação.

Decreto P N. 1979-SEF; de 17 de
julho de 1974

O Governador do Estado. 0
uso das atribuições due lhe confere
oartigo 93, item VII, da Constitui- .
ção. resolve NOMEAR. de acordo
0 0 460 18. item TIT, da Lei n.
4425. de 16 de fevereiro de 1970. o
senhor 0 GALM, matrícula
107.052, paras exercer em  Comis-
são o cargo de Diretor do Depar-
tamento de Administração, padrão
CC-2, da Secretária da” Educação.

por ter sido nomeado para exer-0 1980-SEE, de 17 de
cer outro cargo público

(Reproduzido por incorreção)
julho de 1974

O Governador do Estado, no

uso de suas atribuições, 0
EXONERAR, de acordo com o ar-
tigo 88, inciso II, letra d, da Lei
mn. 4425, de 16 de fevereiro de 1970,
ILTON GALM, matrícula 107.052,
do cargo em. comissão de diretor
da Divisão de 40858021 20
CO-3, da Secretaria da Educação.

Decreto P N. 1981-SEE, de 17 de
julho de 1974

O Governador do Estado, no
uso das artibuições que lhe confe-
re o artigo 93, item VII, da Cons-
tituição, resolve NOMEAR, de
acordo com o artigo 18, item 31
da Lei n. 4425, de 16 de fevereiro
de 1970, o senhor MÁRIO OSVAL-

DO SADA, para exercer em. co-

missãe o cargo de diretor da Di-

visão de Pessoal, padrão CC-3, da

Secretaria da Ecficação.

Decreto P-N. 2.032-SEE, de 18 4

julho de. 1974

O Governador do Estado, no uso

de suas atribuições e tendo em

vista o que dispõe o artigo. 161, da

lei n. 4.394, de 20.11.69, resolve

NOMEAR ARNOLDO, SUAREZ

CUNEO, para exercer a função de

000 Conselho, de
Administração da Fundação Edu-
148 Catarina.

Decreto P-N. 2.033-SEF, de 18 de
julho de 1974

O Governador do Estado. no uso
de suas atribuições, resolva NO-

MEAR, de acordo com o parágrafo
único do artigo 22 40 Decreto
.8820.05.1986572.802. 0 senhor
0.0060 pa-
Ta exercer o cargo de 0 24
Universidade para. o Desenvolvi-
ment> do Estado de Santa Catari-
na (UVESC).

Decreto P-N. 2.084-SEE, de 18 de
julho de 1974

O Governador:do Estado, no uso
de suas atribuições 6 tendo em
vista o que dispõe o artigo 161, de
lei . 4.394 6 20.11.69, 80
0 00 SUAREZ
CUNEO, para exercer 30 4
Presidente do Conselho de Acmi-
nistração da Fundação Educacio-
nal de Santa Catarina,

0-. 2.035-866 4 18 de
julho de 1974

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e tendo em
vista o que dispõe o artigo 161, da
lei n. 4.394, de 20.11.69, resolve
04 FLÁVIO CANDIDO
PELIZZARO, para exercer a fun-
ção de Membro Efetivo do Consr-
lho de Administração da Funda-
ção Educacionál de Santa Catari-
na.

Decreto P-N, 2.036-SEE, de 18 de
julho de 1974

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e tendo em
vista o que dispõe o artigo 161, da
lei n. 4.394: de 20.11.69, resolve
NOMEAR JOÃO EDUARDO
MORITZ, para exercer à função
de Membro Efetivo do Conselho
de Administração da Fundação
Educacional de Santa Catarina.

Decreto P-N. 2.037-SEE, de 18 de
julho de 1974

O Governador do Estado, no uso
de suas atribuições e tendo em
vista o que dispõe o artigo 161, da
11 . 4.394 de 20.11.69, resolve
0 .0ARNALDO DA
NOVA, para exercer a função de 
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Membro Efetivo do Conselho 42
Administração da Fundação Ed
cacional de Santa Catarina.

Decreto P-N. 2.038-SEE, de 18 de
julho de 1974

O Governador do Estado,
de suas atribuições

no uso
e tendo em

 

vista o que dispõe o artigo 161, «
lei n. 4.394, de 20.11.69, resolve
NOMEAR HEITOR FRANCIS-

CO DO LIVRAMENTO STEINER
para exercer 30 4 2070
Efetivo do. Conselho de-
tração da Fundação Educacional
de Santa Catarina.

 

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO 1

CONTRATO DE LOCAÇÃO
IMÓVEL — RESUMO

PE

. DO CONTRATADO: SEE/ ..
291774

11.07.74
100 Instituto Canossin-

10
0410

Educação
OBJETO: Doze (12) salas

à rua Helmunth  Faligatter
Joinville.
VIGÊNCIA: Um 0 01.01.74
31.12.74
TISUÁRIO: Escola Básica

dente Médici
DOTAÇÃO: Verba 1423
VALOR MENSAL: 8 1.632 00
APROVADO PELA PORTARIA

N. CSM-379-714 — SEA
Mário JJ. C. Rila, p/ Coordenador.

do Sistema de Material — SEA

Secretaria —da

815

s/n.

Presi-

N. DO CONTRATO:
292774
DATA: 11.07.74
LOCADOR:0 002 &

Filhos Ltda.
TOCATÁRIO:

Educação
OBJETO; Prédio sito à Avenida

KV de Novembro . 882 -—— Joa-
çaba
VIGÊNCIA: Dois anos —

01.01.74 à 31.12.75
USUÁRIO: Escola Profission:!

Feminina “Alcides de Souza Ve'-
ga”

DOTAÇÃO: Verba 1423
VALOR MENSAL: Cr$ 1.500,00
APROVADO PELA PORTARIA

N. CSM-280-74 — SEA
Mário 3. CG. Rila, p/ Coordenador.

do Sistema de Material — SEA

SEE/

Secretaria —da.

N. DO CONTRATO:
293774

87

DATA: 12.07.74
.00

Souza
LOCATÁRIO:

Educação
OBJETO: Prédio sito em Morre

da Sanga — Tubarão
VIGÊNCIA: Um ano -

01.01.78 4 31.12.74.
USUÁRIO: Escola

Morro da Sanga
DOTAÇÃO: Verba 1423
VALOR MENSAL: Cr$ 47,00
APROVADO PELA: PORTARIA

N. CSM-381-74 — SEA
Mário J. C. Rila, p/ Coordenador.

do Sistema de Material — SEA
(2974)

Corrêa

Secretaria

Isolada 4

N. DO CONTRATO:
204/74

SEE/

7 12.07.74
0061 4. 05
00 Secretaria da

Educação
OBJETO: Prédio sito à rua Fe-

lipe Schmidt n. 17 — Florianópo-
lis 1
VIGÊNCIA: Um ano —

091 01.73 4 31.12.73.
81410Divisão dos Serviços

Auxiliares da SEE
DOTAÇÃO: Verba 1423
VALOR MENSAL

Cr$ 2.500,00
APROVADO PELA

N. CSM-382-74 — SEA
Mário 3. CG. Rila, p/ Coordenador.

do. Sistema de Matorial — “SEA,DE:

(2974)

PORTARIA

 

AGRICULTURA

INSTITUTO DE REFORMA AGRAIIA DE
LR AS. C:

SANTA. CATARINA

EDITAL N. 52/74

Prazo He 30 dias

O Presidente do Instituto de Reforma 842 43
na, no uso de suas: atribuições, faz público 6 4 8 interessar

Possa, que as petições 60 terras devolutas, enios números

áreas, situações, confrontações e nomes dos requerentes que vão abai-
xo discriminados, se acham neste Instituto, com vistas aos opoentes
ou interessados, no prazo de 30 dias, findos os quais e não havendo
contestações, serão encaminhados ao Conselho Administrativo, paro
despacho e expedição &o titulo definitivo.

Município de Santo Amaro da Imperatriz
1 — Otavio Flores 6 50— requer:

gem do Braço, confrontações — norte:
Valci Flores de Souza,
devoluto.

2 - Valci Fiores de Souza — requer:
gem do Braco. confrontações — Norte:
Valcira Neto de Souza,
devoluto,

3 — 05604 8024-
7 3200 005 - 02
3 de Souza, leste:
voluto

Valcira Neto de Souza,
Francisco Cristóvão

-
sul:

948.600,00 21
26 80023 Neto,

leste: Francisco 860 1e o neste:

Var.
sul:

94,8.600,00MmM2, lugar:
Otávio Flores de Siza,

leste: Francisco Cristóvão Hames e oeste:

948 600,00 m2.. lugar: Vargem
sul: Her-

Hames e oeste; de.

4 — Hermelina de Souza Neto — requer: 948.600,00m2, lugar: Var-
gem do Braco. confrortações - 92 06 3 40 sul:
vio Flores de Souza, leste: Francisco Cristóvão Hames e oeste:
voluto

5 -- Valcira Neto 6 802
gem do Braço, confrorntações — norte: Valci Flores de Souza, sul:

leste: Francisco Cristóvão Hames e oeste:sé Valnei de Souza,
10. :

Ota-
de-

948.600.0002 1Var.
Jio-

devo-
Woão!
formidade com o item

Município de

6 José Guilher
Rio da Encantada,
deu Huntemann,
TOS.

7 — Carlos Roberto Coelho
cantada, confrontações — norte:
Huntemann, leste

8 — "Tadeu
Encantada, confrontações —
sul: Teófilo Huntemann, leste:
nheiros

9 - Maria 2
Mato. 006
Carlos .

10 —
Encantada,
leste:

leste:

Huntemann —

11 — Carlito Coelho — requer:
devoluto, sul:— norte:

devoluto.
006
400 2 05

12 - 8 22 00
Vargem dos Pinheiros,
1 71 Huntemann,

E, para oue ninguém
edital,

me Huntemann — recuer:
confrontações —

Teófilo Huntemann,
Carlito Coelho e oeste:

requer:
norte:
devoluto e oeste: Rio Vargem dos Pi-

Lourdes Coelho —
norte:

Coelho e oeste: Carlito Coelho.
Teófilo Huntemann — requer:
confrontações — norte: Tadeu Huntemann, sul:

idem e oeste: Rio Vargem dos Pinheiros:

controntações — norte:
leste: Carlito Coelho e oeste; devoluto.

alegue ignorância, foi lavrado o presente
do qual serão extraídas cópias para publicar no “Diário 01

Palhoça

954.960.0002 1
norte: Emilia S, Coelho, sul: Ta-

2010 e oeste: Rio da Vargem 0-

4 973.536.4652 14 En-
sul: Silvio F

devoluto.
861.300,00m2, lugar: Rio da

José Guilhermina Huntemann,

requer:
peraus,

928.082.3872
sul: devoluto,

lugar:
leste:

Rio da
devoluto,

592 .370,00m2, lugar:

819.528.3882 1Mato2
Maria de Lourdes Coelho, leste;

- 46 968.265.3352 182
Silvio.

cial” do Estado, 6 45 nos lugares mais0 40 10
supra citados.

IRASC ,
0

em 10 de julho de 1974.
20 Guerreiro — Presidente.

(3916)

 

FAZENDA

DEPARTAMENTO DO PATRI-
00

Edital n. 01/74

presente edital o Departa-
Patrimônio da Secreta-

ria da Fazenda, por seu Diretor,
torna público que no dia quinze
(15) de agosto corrente, às 9 (no-
ve) horas, na sua sede, sita à rua
Tenente Silveira n. 1 — Edifício
das Secretarias, 5º andar nesta
8 será procedido 0 801

as Sociedades Seguradoras
18 118 4 00 0 o artigo

4º da Portaria n.º. S.E.E.=50/72, de
19.05.72, "para a contratação de
seguros dos bens, direitos, créditos
e servicos, dos órgãos centraliza-
dos e descentralizados do Estado,
de acordo com o due determinam
0860 5. 8.8.8 . 283.04.71742
e S.E.F. 06.12.72/926.
Os bens a segurar referem-se às

seguintes entidades:
IT" GEILKESC.
1 -5. 80. 8

Departamento Autônomo de Saú-
Pública.
1 - Administração direta ou

indireta,5 às entidades
mencionadas expressamente nos
outros camipos. Poder 16 e
Poder Legislativo.
IV — BADESC -— Companhia

de Processamento 6 Dados
do Estado de Santa Cata-
rina — B.R.D. E. — Caixa Ero-
nômica Estadual de Santa Cata-

50 — 45  --
BESC Financeira BESC, BESC
Turismo.
1016018

1974.
Waldyr Albani, Diretor.
(Reproduzido por incorreção)
(3—1) (8872)

Pelo
mento do

9 de julho de

Edital n. 2/74

Pelo presente edital o Departa-
mento do Patrimônio da Secreta-
ria da Fazenda, por seu Diretor,
torna público às Sociedades Segu-
radoras com Matriz ou. Sucursal
no Estado de Santa Catarina, aque
acha-se aberta a partir desta da-
ta, pelo prazo-de 20 (vinte) dias,
as inscrições para610 108
sorteios dos seguros dos órgãos do

" Público. Estadual, de con-
1 e seguin-

SEE. n. 50/72 detes, da Portaria

03 de maio de
40
19.05.72

Florianópolis, 9 de
197
Waldyr Albani, Diretor.

313.873

1972, publicada no
do Estado de ....

julho de

Termo de contrato de locação
de imóvel. sito no Município de
Praia Grande, que entre si fa-
sem a Secretaria da Fazenda, e
o sr. Frei Protásio Ferronato,
na forma que segue:

100240 Frei Protásio Ferro-
natto.

Locatário — Governo do Esta-
do de Santa Catarina. devidamen+
te representado. pelo, senhor “Wil-
mar Pinto de Lemos, Coordenador
do Tesouro do Estado.
Objeto — Locação de uma sala,

sita no Município de Praia Gran-
de, que se destina an funciona-
mento da EkExatoria Estadual,

Prazo O prazo de locação da
sala é de dois (2) anos a contar
de 1º de janeiro de 1974 a 31 de
dezembro de 1975
1 - 850854 será aten-

41 0 4 Verba 1423, do
006 6 02
de 1975, pela verba consignada no
respectivo orcamento.
Aluguel — O aluguel mental é de

Cr$ 180,00 (cento e trinta cruzei-
rós), sendo o pagamento dessa
Tmportância efetuado pela Exato-
ria Estadual de Praia Grande.
00 Portaria

.. CSM/347/74-5EA.
Diretoria 8 Administração, em

N7 de maio de 1974
Wilmar Pinto de Lemos, Coorde-

nador.
Mário J.

CSM.
0. Rila, p/Coordenador

(2.980)

Termo de contrato de 1020
de imóvel, sito à rua Felipe
Schmidt, n.. 348, no Município
de Maira que entre si fazem a
Socretaria da Fazenda e o se-
0 00 Camargo Monteiro,
na forma abaixo:

Tiocador —
teiro.
Locatário — Governo do Esta-

40 de Santa Catarina, devidamen-
te representado pelo senhor Wil-
mar Pinto de Lemos, Coordenador
do Tesouro do Estado.

João Camargo Mon- 



18-7-74

279
Objeto — Locação de uma sala,

sita À rua Felipe Schmidt, n. 348,
em Mafra que se destina ao fun-
rionamento da Exatoria Estadual.

Prazo — O prazo de locação da
sala, é de dois (2) anos, a con-
tar de 01 de julho de 1973 30 .
de junho de 1975.
Verba A despesa será efetua-

do à conta da verba 1502, da
Contadoria Geral do Estado, pela
verba 1423, do orçamento vigen-
te, pela verba consignada no
orçamento de 1975,

Aluguel — O aluguel mensal
de Cr$
cruzeiros), sendo 0

Exatoria Estadual de Mafra.
Aprovado pela Portaria
CSM/346/74-SEA.

10 de junho de 1974.

nador.

CSM.
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SANTA CATARINA
2

070 700 . 050-74

Por este instrumento particular de fornecimento de:
ITENS
08 — 60 Quilos de beringela
07 — 1.700 Quilos de cenoura
08 — 900 couve-flor
12 — 144 Quilos de pimentão
18 — 40 Quilos de ervilha
Que fazem entre partes, de um lado, a Fundação Hospitalar de

Santa Catarina, neste ato 95por seu superintendente, dr.
Alfredo Daura 708 7por diante denominada primeira contra-
tante, de outro lado a firma: Formal — Forn, de Materiais Ltda., neste
ato representada por Herval Melim, daqui por diante denominada se-
gunda contratante. tendo em vista o Processo n. 460-74 e t. de pre-
ços . 046-74 fica estipulado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA — A segunda contratante se compromete
a fornecer a primeira contratante o material acima mencionado, na
quantidade suficiente, antocipadamente solicitada, para abastecimento
de:

ITEM: 06 —07 — 08 — 12 — 18
Hosp. 0102 84 -500 - 300 —x— —x—
Hosp. Gov. Celso Ramos — 60 — 800 — 50 — 48 -— 20
Mat... Carmela Dutra —x— 200 — 350 — 96 —x—
Hosp. Nereu Rimos —x— 100 — 100 —x— 20
Hosp. Infantil Edith G. Ramos —x— 100 — 100 —x— —x—
CLÁUSULA SEGUNDA - O abastecimento deverá ser feito dire-

tamente às unidades mencionadas na cláusula anterior, em horário a
ser fixado nela primeira contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA — O preço do (s) produtos fica fixado da
seguinte maneira:

ITENS
06 — 60 Quilos de. no valor de Cr$ 3,15 o quilo
— 1.700 Quilos de cenoura, no valor de Cr$ 1,15 o quilo
— 900 Conve-flor, no valor de 1,65 cada uma. ;
— 144 Quilos de pimentão, no valor de Cr$ 3,28 o quilo
— 40 Quilos ervilha, no valor de Cr$ 6,60 o quilo.
010 A primeira contratante se compromete a

efetuar o pagamento do material fornecido, à segunda contratante
2

CLÁUSULA QUINTA — Os contratantes atribuem 40
contrato o valor aproximado de 8 4 365.32 4010
sessenta e cinco cruzeiros e trinta e dois centavos).
48— O não cumprimento de qualquer das

cláusulas do presente contrato implicará na declaração de inidonei-
dade da segunda contratante que ficará impossibilitada de transa-
cior-ar no futuro, com à Fundação Hospitalar de Santa Catarina, de
acordo com 03 . 8  15.12.69-8.755.

CLÁUSULA SÉTIMA — O inadimplemento por parte da segunda
contratante das obrigações decorrentes da execução do presente con-
tra: implicará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) do va-
16 do saldo do contrato de fornecimento, além das sanções da cláu
81 2e da legislação vigente.

CLÁUSULA OITAVA — O prazo de vigência do presente contrato
é de 30 dias, a contar de 1º de julho de 1974.

CLÁUSULA NONA -— Os contratante elegem o Foro de Floria-
nópolis com privilégio sobre qualquer outro, para rele sere mdirigidas
todas as questões tudiciais oriundas do presente contrato.

E, porque estão de acordo, firmam o presente contrato em oito
(8) vias na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Florianópolis, em 1º de julho de 1974.
Dr Alfredo Paura. Jorge, superintendente.
Herval Melim, pela firma fornecedora.
Testemunhas: Duas assinaturas ilegíveis.

(2958)

CONTRATO DE FORNECIMENTO . 052-74

Por este instrumento particular de fornecimento de:
ITENS
01 — 2.740 Quilos de batata, doce
02 — 3.160 Quilos de abóbora
03 — 2.250 Pés de alface

5 — 120 Quilos de Abóbrinha verde
— 250 010 8-3
— 125 Quilos de cebola verde
— 990 Quilos de Repolho
— 65 Quilos de Salsa.

Que fazem entre partes, de um lado, a Fundacão Hospitalar de
Santa Catarina, neste ato representada por seu superintendente, dr.
Alfredo Daura Jorge, daqui por diante denominada primeira contra-

0 014

330,00 (trezentos e trinta
pagamento

dessa importância efetuado pela

Diretoria de Administração, em

Wilmar Pinto de Lemos, Coorde-

Mário J. 0. 2 p/Coordenador

Pag. 9

tante, de outro lado 23 Armandino Carlos Assing, neste ato
representada por seu A:mandinc Carlos Assing, daqui por diante de-
nominada segunda contratante, tendo em vista o Processo n. 460-74
6 . de preços n. 046-74 fica estipulado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA A segunda contratante se compromete
a fornecer à primeira contratante, o material mencionado, na quan-
tidade suficiente, antecipadamente solicitada, para abastecimento de:

ITEM; 01 — 02 03 — 05 — 09 — 10 — 13 — 14
Hosp. Colonia Sant'Ana — 2000 — 2000 -2-5-3

-- tas,
'

om

7 H 8 . Gov. Celso Ramos — 320 — 600 — 1600 — 120 — 200 — 40
00 — 40

Maternidade Carm. Dutra — 160 — 300 — 400 —x— —x— — 40 —
20

? —Hosp. Nereu Ramos —200 — 210 — 150 —x— 50 — 40 — 9240 ———
1 71. 4 6.0 - 60 50 - 100 - 05

— 30 — 05
CLÁUSULA SEGUNDA — O, abastecimento deverá ser feito dire-

tamente às unidades mencionadas na cláusula anterior, em horário a
ser fixado pela primeira contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA — O preço do (s) produtos fica fixado da
seguinte maneira:

ITENS
01 — 2.740 Quilos de bata doce, no valor de Cr$ 0,56 o quilo
02 — 3.160 Quilos de abóbora, no valor de Cr$ 0,716 o quilo
03 —2.250 pés de alface, no valor de Cr$ 0,40 o pé.
05 — 120 Quilos de Abóbrinha verde, no valor de Cr$ 2,30 o quilo
09 — 250 Molho conve-manteiga, no valor de Cr$ 0,80 o molho
10 — 125 Quilos de cebola verde, no valor de Cr$ 4,40 o quilo
13 — 990 Quilos de repolho, no valor de Cr$ 0,90 o quilo.
14 — 65 Quilos de Salsa, no valor de Cr$ 11,80 o quilo.
CLÁUSULA QUARTA — A primeira, contratante se compromete a

efetuar o pagamento do material fornecido, à segunda contratante
mediante empenho]

CLÁUSULA QUINTA — Os contratantes atribuem . ao presente
contrato o valor aproximado de Cr$ 7.395,00 (sete mil, trezentos e no-
venta e cinco cruzeiros).

CLÁUSULA SEXTA “O não cumprimento 6 4das
cláusulas do presente contrato implicará na declaração de inidonel-
dade da segunda contratante que ficará impossibilitada de transa-
ciorar no futuro, com a Fundação Hospitalar de Santa: Catarina, de
20140 com o Decreto n. GE — 15.12.69-8.755.

CLÁUSULA SÉTIMA — O inadimplemento por parte da segunda
contratante das obritgacões decorrentes! da execução do presente con-
trato implicará na apliêação de multa de 10% (dez por cento) do va-
1." do saldo do contrato de fornecimento, além das sanções da cláu
sula anterior e da legislação vigente.

CLÁUSULA OTTAVA — O prazo de vigência do presente contrato
é de 30 dias, a contar de 1º de julho de 1974,

CLÁUSULA NONA — Os contratante elegem o Foro de Floria-
nópolis, com privilégio sobre qualquer outro, para nele serem dirigidas
todas as questões404 405 contrato.

E, porque estão de acordo, firmam o presente contrato em oito
(8) vias na presenca das testernunhas abaixo assinadas.

Florianópolis, em 1º de julho de 1974,
Dr Alfredo Daura Jorge, superintendente,
Armandino Carlos Assing, pela firma fornecedora.
Testemunhas: Duas assinaturas ilegíveis, 2987

CONTRATO DE FORNECIMENTO N, 053-74

Por este instrumento particular de fornecimento de:
ITENS
04 — 1.950 Beterraba
11 — 200 Quilos de pepino
15 — 2.500 Quilos de tomate
16 — 1.260 Quilos de Vagem
17 — 1.587 Quilos de xuxu
Que fazem entre partes, de um lado, a Fundação Hospitalar de

Santa Catarina, nestte ato representada por seu superintendente, dr,
Alfredo Daura Jorge, daqui por diante denominada primeira contra-
tante, de outro lado a firma: Avelino Sebold, neste ato representada
por seu representante, Avelino Sebold, daqui nor diante denominada
segunda contratante, tendo em vista o Processo . 460-74 e t, de pre-
ços n. 046-74 fica estipulado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA — À segunda contratante se compromete
a fornecer à primeira contratante, o material mencionado, na duali-
tidade suficiente, antecipadamente solicitada, para abastecimento de:
1 04 - 11 - 15 25 18 -17
Hosp: Colonia Sant'Ana —xX— -5 -3 500 -3
Hosp. Gov. Celso Ramos — 1.200 — 200 — 1.500 — 240 920
Maternidade Carmela Dutra — 400 —X— 400 — 160 — 184. x
Hospital Nereu5 200 -500 — 300 — 460 à
Hosp. Infantil Edith G. Ramos — 150 —x— — 100 — 60 — 28.
CLÁUSULA SEGUNDA — O abastecimento deverá ser feito dire-

tamente às unidades mencionadas na cláusula anterior, em horário a
ser fixado pela primeira contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA — O preço do (s) produtos fica fixado da
568

ITENS
04 — 1.950 — Beterrabas, no valor de Cr$ 0,44 cada uma
11 — 200 Quilos Pepino, no valor de Cr$ 1,50 o quilo
15 — 2.500 Quilos de Tomate, no valor de Cr$ 1,60 o quilo.
16 — 1,260 Quilos de Vagem, no valor de Cr 83.00 0 410
17 — 1.587 Quilos de Xuxu, no valor,de Cr$ 0,70 o quilo.
CLÁUSULA QUARTA — A primeira contratante se compromete a

efetuar o pagamento do material fornecido, à segunda: contratante
mediante empenho!

CLÁUSULA QUINTA — Os contratantes atribuem ao presente
contrato o valor aproximado de Cr$ 10.048,90 (dez mil, quarenta e oi-
to eruzeiros e noventa centavos). 
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CLÁUSULA SEXTA — O não cumprimentto de qualquer das

cláusulas do presente contrato implicará na declaração de inidonei-

dade. da. segunda contratante que ficará impossibilitada de transa-

cionar no futuro, com a Fundação Hospitalar de Santa Catarina, de

00 0 00 . 8 — 15.12.69-8.755.

CLÁUSULA SÉTIMA 0 inadimplemento por parte da segunda

contratante das obrigações decorrentes da execução do presente con-

trat> implicará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) do va-

lor do saldo do contrato de fornecimento, além das sanções da cláu

scla anterior e da legislação vigente.

DIÁRIO OFICIAL 18-7-74

CLÁUSULA SEGUNDA — O abastecimento deverá ser feito dire-

tamente às unidades mencionadas na cláusula anterior, em horário a
ser fixado pela primeira contratante.
8776— O preço do (s) produtos fica fixado da

seguinte maneira:
1 Maças Cr$ 1,50 (um cruzeiro e cinquenta centavos) cada
2 Laranjas Cr$ 0,45 (quarenta e cinco centavos) cada

4 Ovos Cr$ 5,50 (cinco cruzeiros e cinquenta centavos) o quilo

5 Queijo Cr$ 18,00 (dezoito cruzeiros) o quilo

15 Manteira Cr$ 22,50 (vinte e dois cruzeiros e cinquenta centavos)

CLÁUSULA OITAVA — O prazo de vigência do presente contrato o quilo

é de 30 dias, a contar de 1º de julho de 1974.

CLÁUSULA NONA — Os contratantes elegem 0 Foro de Floria-

nápolis com privilégio sobre qualquer outro, para nele serem dirigidas

todas as questões judiciais oriundas do presente contrato. n

E, porque .estão de acordo, firmam o presente contrato em oito

(8) vias na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Florianópolis, em 1º de julho de 1974.

Dr Alfredo Daura Jorge, superintendente.

Avelino Sebold, pela firma fornecedora.

Testemunhas: Duas assinaturas ilegíveis.
(2956)

 

HOSPITAL MIGUEL COUTO 003-74

CONTRATO DE FORNECIMENTO — HMC —

Por este instrumento. particular de fornecimento de:

08 Quilos de salame rosa

18 Quilos de mortadela

15 Quilos de salsichão rosa

06 Quilos morcilha 2

Que fazem entre partes, de um lado, a Fundação Hospitalar

—

de

Santa Catarina, neste ato representada por seu superintendente, dr.

Alfredo Daura Jorge dadui por diante denominada primeira contra-

tante de outro lado a firma: Agor Industrial Zinch, neste ato repre-

sentada por seu Zinch S. A., daqui por diante denominada segunda

contratante, tendo emvista o Processo n. 003-74 6 0. 003-74 fi-

ca estipulado oO seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA — A segunda contratante se compromete

a fornecer à primeira contratante, o material mencionado, na quali-

tidade-suficiente, antecipadamente solicitada, para abastecimento de:

CLÁUSULA SEGUNDA — O abastecimento deverá ser feito dire-

tamente às unidades mencionadas na cláusula anterior, em horário a

ser fixado pela primeira contratante. í

CLÁUSULA TERÇEIRA — O preço 40 (s) produtos fica fixado da

nápolis com privilégio sobre qualquer outro, para nele serem dirigidas

seguinte maneira:

5 8rosa Cr$ 11,00. (onze cruzeiros) o auilo

6 Mortadela Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) o quilo

7 Salsichão rosa Cr$ 15,00 (quinze0 0 40

120Cr$ 6,00 (seis cruzeiros) o quilo

CLAUSULA QUARTA — A primeira contratante se compromete &

efetuar 0 20 do material fornecido, à segunda contratante

mediante empenhol 7

01 - Os contratantes atribuem ao presente

contrato o valor aproximado de Cr$ 529,00 (quinhentos e vinte nove

cruzeiros)
CLÁUSULA SEXTA — O não cumprimentto de aualquer das

2 406 00 implicará na declaração. de inidonei-

dade da segunda contratante que ficará impossibilitada de transa-

cionar no futuro, com a Fundação Hospitalar de Santa Catarina, de

acordo com o Decreto n. GE — 15.12.69-8.755.

CLÁUSULA SÉTIMA — O inadimplemento por parte da segunda

05 0665 decorrentes da execução do presente, con-

treto implicará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) do va-

lor do saldo do contrato de fornecimento, além das sanções da cláu

scla anterior 42 11120 vigente.

CLÁUSULA OITAVA — O prazo de vigência do presente contrato

é de 30 dias, a contar de 14.4.74.
:

CLAUSULA NONA — Os. contratantes elegem o Foro de Floria-

nápolis com privilégio sobre qua'quer outro, para nele serem dirigidas

todas as questões judiciais oriundas do presente contrato.

E, porque estão de acordo, firmam o presente contrato em oito

(8) vias na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Florianópolis, em 17 de junho de 1974.

Dr Alíredo Daura Jorge, superintendente.

76 S. A., pela firma fornecedora.

stemunhas: Duas assinaturas ilegíveis.

0 : (2954)

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO — HMC — N. 004-74

Por este instrumento particular de fornecimento de:

100 Maçãs
300Laranjas
35 dzs. Ovos
20 quilos de queijo
04 quilos de manteiga

120 quilos de frangos

Que fazem entre partes, de um lado, a Fundação Hospitalar de (8)

Santa Catarina, neste ato representada por seu superintendente, dr.

Alfredo Daura Jorge, daavi por diante denominada primeira contra-

tante, de outro lado a firma: Mercado Verdefruta Ltda, reste ato

representada por seu gerente Fides Petersen daqui por diante deno-
e (2953)

minada segunda contratanta; tendo em vista o Processo mn. 004-74

convite n. 004-74 fica estipulado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA — A segunda contratante. se compromete

a fornecer à primeira contratante, o material mencionado, na. auali-

tidade suficiente, antecipadamente solicitada, para abastecimento de

Hospital Miguel Couto

efetuar o pagamento do material fornecido, à segunda

42 empenho)

6 Frangos Cr$ 8,00, (oito cruzeiros) o quilo

CLÁUSULA QUARTA — A primeira contratante se compromete a
contratante

CLÁUSULA QUINTA — Os contratantes atribuem ao presente

contrato o valor aproximado de Cr$ 1.887,50 (um mil oitocentos 2 01-

tenta e sete cruzeiros, e cinquenta centavos)

CLÁUSULA SEXTA — O não20 44 das

cláusulas 07 presente contrato implicará na declaração de inidonei-

dede da segunda contratante 4ficará impossibilitada de transa-

cionar no futuro, com a Fundação Hospitalar de Santa Catarina, de

acordo com o Decroto n. GE —15.12.69-8.755.
CLÁUSULA SÉTIMA — O inadimplemento por parte da segundh

contratante das obrigacões decorrentes da execucão do presente con-
treto implicará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) do va-
lor do saldo do contrato de fornscimento, além das sanções da cláu
sula anterior e da legisiação vigente.

CLÁUSULA OITAVA — O prazo de vigência do presente contrato
é de 30 dias. a contar de 14.5.74.

CLAUSUULA NONA — Os contratantes elegem o Foro de Floria-

nápolis com privilégio sobre qua'quer outro, para nele cerém dirigidas

todas as questões judiciais oriundas do presente contrato.

FE, porque estão de acordo. firmam o presente contrato em oito

(8) vias na presenca das testemunhas abaixo assinadas.
Florianópolis. em 27 de junho de 1974.
Dr Alfredo Daura Torge, superintendente.
Fides: Petersen, gerente pela firma fornecedora.

Testemunhas: Duas assinaturas ilegíveis".
(2952)

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO — HMC —

Por este instrumento particular de fornecimento de:

200 Quilos de:carme de ossos
10 Quilos de linguiça
09 Quilos de figado

05 Quilos: de fato
Que fazem entre partes, de um lado, a0 Hospitalar de

Santa Catarina, neste ato representada por seu superintendente, dr.

Alfredo Daura Jorge, daqui por diante denominada primeira contra-

tante, de outro lado a firma: Otto Schwaderer, neste ato representa-

da por seu gerente Otto Schwaderer, daqui por diante denominada

segunda contratante; tendo em vista' o Processo n. 003-74 e convite

. 003-74 fica estipulado o seguinte:

11 540500

a fornecer à primeira contratante, o material mencionado, na quali-

tidade suficiente, antecipadamente solicitada, para abastecimento de:

CLÁUSULA SEGUNDA — O abastecimento deverá ser feito: dire-

tamente às unidades mencionadas na cláusula anterior, em horário a

ser fixado pela primeira contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA — O preço do (s) produtos fica fixado da

seguinte maneira:
O Carne com ossos Cr$: 8,50 (oito cruzeiros e cinquenta centavos)

o quilo É
11 Linguiça Cr$ 11,00 (onze cruzeiros) 0 quilo
13 Figado Cr$ 5.00 (cinco cruzeiros) o quilo
14 — Fato Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) o quilo

CLAUSULA QUARTA — A primeira contratante se compromete a

nápolis com privilégio sobre qualquer outro, para nele serem dirigidas

efetuar o pagamento do material fornecido, à segunda contratante

mediante empenhol

CLÁUSULA QUINTA — Os contratantes atribuem ao presente

contrato o valor aproximado de Cr$ 1.880,0 O0(um mil, oitocentos e

oitneta cruzeiros)

ã4 SEXTA — O não cumprimento de qualquer das

cláusulas do presente contrato implicará na declaração de inidonrel-
dade da segunda contratante que ficará impossibilitada. de transa-
cionar no futuro, com a Fundação Hospitalar de Santa Catarina, de
00 0 o Decreto n. GE — 15.12.69-8.755.

CLÁUSULA SÉTIMA — O inadimplemento por parte da segunda
contratante das obrigações decorrentes da execução do presents con-
trato implicará*na aplicação de multa de 10% (dez por cento) do va-

lor do saldo do contrato de fornecimento, além das sanções da cláu

sula anterior eda legislação vigente.

CLÁUSULA OITAVA — O prazo de vigência do presente contrato

é de 30 dias, a contar de 14.4.74,
4 .NONA 08 .0410 Foro de Floria-

nápolis com privilégio sobre qualquer outro, para nele serem dirigidas

todas as questões: judiciais oriundas do presente contrato.

E, pordue estão de acordo, firmam o presente contrato em oito

vias na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Florianópolis, em 27 de junho de 1974.

Alfredo Daura Jorge, Superinterdente.

Otto Schwaderer, gerente, pela firma fornecedora,

Testemunhas: Duas assinaturas ilegíveis.

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO — HMC — N.
Por este instrumento particular de fornecimento de:

* 80 Uma. maças
30 Uma laranjas

  

 

  



18-7-71

50 Lts. leite pasteurizado
35 Duzias de ovos
20 Quilos de queijo
120 Quilos de frangos.
Que fazem entr» partes, de um lado, a Fundação Hospitalar

DIÁRIO OFICIAL

de
Santa Catarina, neste ato representada por seu superintendente, dr.
Alfredo Daura Jorge, daqui por diante denominada primeira contra-
tante, de outro lado a firma: Mºorcado Verdeíruta Ltda. neste ato
representada por seu gerente Fides Petersen, daqui por diante deno-
minada segunda contratante, tendo em vista o Processo n. 003-74 e
convite n. 003-74 fica estipulado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA — A: segunda Zontratante se compromete
a fornecer à primeira contratante, o material mencionado, na quali-
tidade suficiente, antecipadamente solicitada, para abastecimento de:

Hospital Miguel Couto
CLÁUSULA SEGUNDA —-- O abastecimento deverá ser feito dire-

tamente às unidades ve ncionadas na cláusula anterior, em horário a
ser fixado pela primeira contratante.

CLÁUSULA TERCEIR/
seguinte maneira:

-—— O preço do (s) produtos fica fixado da

1 Maças Cr$ 1,50 (um eruzeiro e cinquenta centavos) cada
2 Laranjas Cr$ 0,50 (cinquenta centavos) cada
3 Leite pasteurizado Cr$ 1,40 (um cruzeiro e quarenta centavos), o

litro
4 Ovos Cr$ 5,50 (cinco cruzeiros e cinquenta centavos) a duzia
8 Queijo Cr$ 18,00 (dezoito cruzeiro) o quilo
9 Frangos Cr$ 8,00 (oito cruzeiros) o quilo
CLÁUSULA QUARTA — A primeira contratante se compromete a

efetuar o pagamento do material fornecido, à segunda
mediante empenhof

CLÁUSULA QUINTA — Os contratantes atribuem

contratante

ao presente
contrato o valor aproximado de Cr$ 2.482,50 (dois mil, quatrocentos e
oitenta e dois cruzeiros e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SEXTA — O não-0 44 das

cláusulas do presente contrato implicará na declaração de inidonei-
dada da segunda contratante que ficará impossibilitada
cionar no futuro, com a Fundação Hospitalar de Santa Catarina,

de transa-
de

acordo com o Decreto n. GE — 15.12.69-8.755.
CLÁUSULA SÉTIMA — O inadimplemento por parte da segunda

contratante das obrigações decorrentes da execução do presente con-
64 20 4 multa de 10% (dez por cento) do va-

16 1 saldo do contrato de fornecimento, além das sanções da 4
sula anterior e da legislação vigente.

CLÁUSULA OITAVA — O prazo de vigência do presente contrato
é de 30 dias, a contar de 14.4.74.
80 — Os contratantes elegem o Foro de Floria-

nápolis com privilégio sobre qualquer outro, para nele serem dirigidas
todas as questões judiciais oriundas do presente contrato.

E, porque estão de acordo, firmam o presente contrato em oito
(8) vias na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Florianópolis, em 27 de junho de 1974.
Dr Alfredo Daura Jorge, superintendente.
Eides Petersen, gerente, pela firma fornecedora.
Testemunhas: Duas assinaturas ilegíveis.

Edital
TOMADA DE PREÇOS . 052774

A Furdação Hospitalar de San-
ta Catarina, comtunica aos inte-
ressados que se acha aberta 3
tomada de preços edital . 4
052/74, para aquisição de mate-
rial de Manutenção e reparos, com
prazo de: entrega das propostas
até às 12,00 horas do dia ........
16-07-74; sendo a abertura às ...
14,00 horas. 2
Cópia do edital e maiores escla-

recimentos serão obtidos na Se-
ção de Compras da F. H. S, C.,
sita no Prédio da Administração
Central, 1º Sub-soio, rua Irmã
Bernwarda, s/n., Florianópolis —
Santa Catarina.

Florianópolis, 02 de julho de
1974.
Alfredo Daura Jorge, superin-
. 3

(2901)

Tomada de preços n, 053/74

A Fundação Hospitalar de Santa
Catarina, comunica aos interessa-
5 4se acha aberta a tomada

1 9008 4 . 053/74, para
5190 de 86605 405
com prazo de entrega das propos-
tas até às 12,00 horas, do dia
23.07.74; sendo a abertura às

14,0 horas.
Cópia do edital e maiores escla-
05 530 obtidos na
Secção de Compras da F.H.S.C.,
sita no Prédio da Administração
Central, 1º Sub-solo, rua Irmã
Bernwarda, 890. 0661
Santa Catarina.

Florianópolis, 10 de
1974.
Alfredo Daura Jorge,

tendente.

julho de

superin-

(2947)

Tomada de 605 . 064774

A Fundação Hospitalar de Santa
Catarina, comunica aos interessa-
dos que se acha aberta a tomada
de preços edital . 054/74, para
aquisição de 5,120, quilos de Ga-
1605 56 miúdos, com prazo de
entrega das propostas até às 12,00
horás, do dia 23.07.1974; sendo a
aberbura às 14,00 horas.
Cópia do edital e maiores escla-

recimentos0 obtidos 2
Secção de Compras da F.H.S.C
sita no Prédio da Administração
40 rua Irmã

a, nn Fl 6
Santa Catarina. 0

Florianópolis, »9 0 10 de julho de

Alfredo Daura Jorge,
tendente. 80-

(2949)

SERVIÇOS SOCIAIS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTA2 02 5 06 DO DE SAN"
CATARINA : ROTA:

INSTRUÇÃO. DE SERVIÇO P. N.
98 — 04.07.74

O Presidente, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas 2-
lo art, 47, alinea ce, da Lei n. 3138
de 11 de dezembro de 1962, com a

nova redação da Lei n. 4828, de 16
janeiro de 1978, resolve:

Exonerar à pedido:
DARKLES PEREIRA DE ME-

DEIROS, matrícula n. 319.171
ocupante do cargo de Auxiliar Pre-
videnciário, nível IP-7 do Sistema
de Cargos Classificados do IPESC,
lotado na Agência Regional de
Criciúma, a partir de 1º de julho
do ano em curso.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO FP. N.
99 — 04.07.74

+ O presidente, no u so das
atribuições, que lhe são conferidas
pelo artigo 47, alínea c, da Lei n.
3. 138. de 11 de dezembro de 1962,
com a nova redação da Lei n.
4,828, de 16 de janeiro de 1973, re-
7018

1. Nomear o funcionário LUIZ
AYR FERREIRA DA SILVA, ma-
trícula n. 319.053, para o cargo
em comissão de Agente Regional,
Simbolo CC-3, com exercício na
Agência Regional de São Miguel
do Oeste.

2. Esta Instrução entra em vigor
nesta data, revogadas as disposi-
ões em contrário.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P. N.
100 — 04.07.74

O Presidente, no uso das
65 41 são conferidas pe-
lo art. 47, alínea c, da Lei n. 3138,
Ae 11 de dezembro de 1962, com a
10redação da Lei n. 4828, de 16
de janeiro de 1973 e, tendo em

7 511 0 05 0 080 n.
05607 resolve:

1. Atribuir ao funcionário RO-
NALDO DIAS DE ANDRADE,
ocupante efetivo do cargo de Ofi-
cial Previdenciário-A, nível IP-12,
natrícula n. 319.092, lotado na
000402 60
de Dados para exercer as funções
de Programador, a gratificação de

atri- -
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100% (cem por cento) sobre 0
respectivo vencimento, a título de
vantagem horizontal, sob a desig-
nação genérica de gratificação pe-
lo exercício em regime de tempo
integral e dedicação exclusiva, a
contar de 1º de julho do corrente
ano.

2. Esta Instrução entra em vigor
nesta data, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Instrumento. particular de

contrato de locação. de.imóvel.
100 Sr. Gerson Dalca-
.
10-06-

dência do Estado de Santa Catar
rina, devidamente representado
pelo seu presidente, Luiz Alberto
de Cerqueira Cintra.
Objeto — Locação de um imó-

vel constituido de 2 (duas) salas
de alvenaria situadas à rua, do
Comércio s/n., na cidade de Con-

córdia.
Prazo — O prazo de locação é

de 12 (doze) meses, com início
em 01.05.74 6 60 6 ......
01.05.75.
100- As despe-

848 40 locatário, correrão por con-
ta do item 1498/2 do orçamento
vigente,
Fixação e época do pagamento:

Será pago mensalmente, até o quin-
to dia subseduente ao da apresen-
tação da fatura do mes vencido, o
importe de Cr$ 700,80. (setecentos
cruzeiros e oitenta. centavos), ir-
reajustáveis,

Florianópolis, de
1974, À
Luiz Alberto de C. Cintra, presi-

dente do IPESC.,
Gerson Dalcanalli, proprietário.
Testemunhas:
1 — Rosemira Silveira
9 — Jânio Wagner 20

(2.981)

01 de maio

 

TRIBUNAL

Portaria de 8 de julho de 1974

O Conselheiro

—

vice-presidente
do Tribunal de Contas, no uso de
suas atribuições e, com fundamen-
to. nos artigos 8º, da lei 4.417, de
21.01.70, combinado com. os arti-
gos 11, da lei 4.425, de 16.02.70 e
tendo em vista o que consta do
processo . 4.108 74 10

Conceder a ANA MARIA
BRANDT, Assessor Técnico Ins-
trutivo, TC-17, a gratificação pe-
10 regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, a base de 60%
(sessenta por cento), .sobre seu
vencimento, enquanto estiver su-
bstituindo o titular do Grupo de
150 n. 2, da Diretoria de
Fiscalização Financeira, ALOYSIO
JOEL AREAS DE SOUZA, a par-
tir de 20 de maio do corrente
exercício.

Portaria de 8 de julho de 1974

O Conselheiro vice-presidente do
Tribunal de Contas, no uso de suas
atribuições —e de conformidade
com o disposto 080 120 111
da lei n. 4,380, de 21 4 00
de 19069, e de acordo com o arti-
80.35, 8 29 4 1 4.425 4 .....
16.02.70, resolve:

Tornar sem efeito, o Ato data
de 29 de maio de 1974,9
no “Diário Oficial” do Estado ...
IRD: datado de 05.06.74,, que
0 por concurso, GILBER-
TO DUTRA MENDES, 4 o
cargo de carreira de 820-
datilógrafo, classe A, nível 9, do

BE. CONTAS

Quadro Especial do1 4
Contas, por não ter tomado posse
no prazo légal.

Portaria de 9 de julho de 1974

O Conselheiro —vice-presidente,
no exercício da presidência do Tri-
bunal de Contas, no uso de suas
atribuições legais, resolve: 7

1 do 38 -.
RA MARIA 2. funcio-
mária. deste "Tribunal de Contas,
no período de 7 4 13 do corrente,
para participar do Curso 1
Congresso de Orientação Educa-
cional, a realizar-se em. Porto
Alegre.

Portaria de 9 de julho de 1974

O Conselheiro. vice-presidente,
020 da, presidência e no
Uso de suas atribuições legais, re-.
solve:

Aumentar, a partir desta data,
em mais 15% (quinze por cento),
a Gratificação de Representação
de Gabinete, atribuída a AIRTON
ORTÊNCIO DA ROSA, ocupante
do cargo de Contínuo, TC-8, con-
cedida através da Portaria ......
. 109/72; de 30.06.72.

Portaria de 9 de julho de 1974

O Conselheiro —vice-presidente,
no exercício da presidencia e 0
uso de suas65 18
resolve:

: Lotar, a partir desta data, o
60MANOEL: AURELIA-
NO DA SILVA, Motorista TC-10,
no Gabinete da Presidência, 
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BALNEAKRIO CAMBO-
0 E540

CUM. nn, 82.710.492

55164

0044
9 geral

Aos trinta dias do ines de agos-
LO ue MI 10.205 e setenta e

85 90.05.19 8 17 horas, na
58 00141 à Avenida Atlantica

n. dD.uuU, Nesta cidade de bBalnea-
110 40010 400 —de Santa
41 6segunda convocação,
1604-5 1 58
014 OS acionistas desta 50-

01804 0 a Convocação

16162 pelo "Diario Uticial” do 15-

0 1 50 em suas

ediçoes de 1 13 e 16 46 480510 02

1915 10 0 40 Povo”, edi-

çues de 18 e 20 de agosto de 1973

e ainda, “A Nação”, edição de 26 de

agosvo de 19/83, ambos de Itajaí,

.5 os acionistas 40

assinaram o “Livro de Presenças”,

101 44 a sessão pelo sr. Sa-

11 51 0-

que 201000 4 0 120

11561 4 66os traba-

11108. 018061 85a mesa,

10 06 085 1-

ao o edital de convocação, com o

60 58 440 Balneário

Camboriu S. 4. —- tiotel e Turis-

mo. Ldival de convocação. As-

sembiéia geral ordinaria. Ficam

convidados os senhores acionis-

tas do Parque Balneário Cambo-

riú S. A. — Hotel e Turismo, pa-

ra a assembléia geral ordinária à

realizar-se às 16 horas do dia 30

ue agosto de 1973, na sede social,

Aveniaa Auáncica . 5.000, nes-

ta cidade de Balneário Camboriú,

SU, com a seguinte ordem do dia:

1º — Discussão e aprovação do

balanço geral e demais contas do

exercicio encerrado em 30 de ju-

nho de 1973, parecer do conselho

fiscal e demais contas da direto-

ria, 2º — HEKleição da nova dire-

tória para o periodo de 1973-75, e

conselho: fiscal, período de

1973-714. 3º — Outros assuntos de

1 4 sociedade.

—

Aviso:

-5 à disposição dos senho-

» res acionistas, no escritório da se-

4 0os documentos de que

trata o artigo 99, do

—

decreto-lei

n. 2.627, de 26 de setembro de

1940, referentes ao exercício finan-

ceiro encerrado em 30 de junho de

19/3, Balneário Camboriú, 30 de

julho de 1973. Santuel Silveira, di-

retor-presidente. Após a leitura do

balanço geral e demais contas, do

parecer do conselho fiscal e re-

latório da diretoria, foram os mes-

mos discutidos pelo plenário e em

seguida aprovados por unanimi-

dade. Esclareceu o sr. presidente

que não houve resultado positivo

no exercicio em discussão, porquan

to o Hotel álnda se acha em cons-

trução. Passando ao segundo

jtem da ordem do dia, procedeu-se

à eleição da nova diretoria para O

período de 1973-775. Feita a apu-

ração, verificou-se a reeleição de

todos os seus membros, como s$ºe-

gue: diretor-presidente, Samuel

6 60-6

120560-0

Joaquim Dutra; diretor-adminis-

trativo, Carlos Piovezam Filho.

"Todos

—

brasileiros, residentes —no

país, e já qualificados na primei-

Ta eleição para O mesmo cargo.

Da mesma forma, procedeu-se a

eleição do conselho fiscal para O

período de 1973-74 que, também

reeleito, ficou assim constituido:

Membros efetivos: a) dr. João

Batista Sanches; b) dr. José Bra-

silino de Mello; c) Heitor Bolela.

Membros suplentes: a) Salvador

Garcia Perez; b) João Dutra; c)

José Sanches Filho, todos resi-

DIÁRIO

DIVERSAS

dentes no país e já qualificados
na primeira eleição para os 1nes-
mos cargos. À seguir o presiden-
te deixou a palavra livre para ou-
tios assuntos de inveresse da so-
ciedade. Como ninguém se mani-
festasse e nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a sessão da
qual eu,0 Kaisel, servindo
como secretário, lavrei a presente
ata no livro comptente que, lida e
aprovada, foi assinada pelos pre-
sentes. 0 0 0 0

transcritos no livro de atas n. 1,
folhas 32-v. e 33. Balneário Cam-
boriú, 30 de agosto de 1973. Sa-
muel Siiveira, diretor-presidente.
200 por semelhança a

firma indicada com a seta de meu
uso e dou fé. Balneário Cambo-
riú, 15 de fevereiro de 1974, Em
test. WVS. da verdade. Wilson
Vieira dos Santos. tabelião.

Certidão: Certifico que 0 origi-
nal da presente foi arquivado sob
n. 39.644, por despacho da Junta
Comercial do Estado, em sessão de
hoje.

Secretaria —da Junta Comercial
do Estado de Santa Catarina, em
Florianópolis, 16 de maio de 1974.

Olirio Cruz. pelo secretário ge-
ral. (10.572)

-0

PINHO VERDE EMPREENDIMEN-
TOS FLORESTAIS S. A.

C.G.C.M.F. 82.760.86970001

Aia da assembléia geral ordinária

Aos trinta dias do mês de abril
de um mil novecentos e setenta e
três (1973), às quatorze horas,na
sede social da empresa, rua 15 de
Novembro, 57, Rio do Sul, Estado
de Santa Catarina,-5 05
acionistas da sociedade, cujas 85
naturas constuin do livro de pre-
senças, em assembléia geral ordi-
nária. Assumiu a presidência o sr.
Johannes Ewald, diretor-presiden-
te da sociedade, que convidou 2
mim, Divo Antônio Girardi, para
secretariar os trabalhos, ficando
desta forma constituída a mesa.
instalada a assembléia o senhor
presidente, de imediato, determi-
noua leitura do edital de convoca-
ção, regularmente publicado no
jornal “Nova Era”, edições de .
15, 22 e 28 de abril respectiva-
mente, no seguinte teor: Pinho
Verde Empreendimentos Florestais
8. A. C.G.C.M.F. 82.760.569/0001.
61 4 0050 Assembléia
geral ordinária. Convidamos os se-
nhores acionistas para à assem-
bléia geral ordinária a realizar-se
no dia 30 de abril de 1973, às 14
horas, na sede social, à rua 15 de
Novembro, 57, nesta cidade, à fim
de deliberarem sobre a seguinte or-
dem do dia; 19) Exame, discussão,

votação das contas da diretoria, re-

latório, balanço geral, cemonstra-
ção de lucros e perdas e parecer

do conselho fiscal, relativos ao

exercício de 1972, 2º) Eleição dos

“membros efetivos e suplentes do

conselho fiscal. 3º) Assuntos diver-

sos de interesse da sociedade. Rio

do Sul, 08 de abril de 1973. Johan-

nes Ewald, divetor-presidente.

CPF: 004448399. Em atenção à or-

dem do cia, determinou o senhor

presidente, o que fiz como secre-

tário, a leitura de todos OS do-

cumentos referente ao exercício

findo em 831 de dezembro de

1972, como sejam: Relatório da di-

retoria, o balanço, à 4080

da conta lucros e perdas e o pPa-

recer do conselho fiscal. Finda a
leitura, submeteu à exame e dis-
cussão os documentos em apreço e
postos em votação foram por una-
nimidade aprovados. Em prosse-

guimento, passou-se ao ltem se-

OFICIAL

0 4 00. 0
distribuidas as cédulas ans acio-
nistas para a eleição dos mem-
hros efetivos e suplentes do con-
selho fiscal, Hfetuada a votação e
apurados os votos verificou-se a
reeleição dos membros efetivos do

conselho fiscal e respectivos su-

plentes. Tomando a palavra O
acionista Egon Ewald, ciretor su-
perintendente, propos a assem-

bléia fossem fixados em

Cr$ 15,00 (quinze cruzeiros) os

honorários dos membros do con-
selho fiscal para cada assembléia

que se fizessem presentes. Não

tendo sido apresentada nenhuma

outra proposta, essa foi pelo se-

nhor presidente

—

submetida 2

discussão, como ninguém se pro-

nunciasse, foi ela posta em vota-

ção, da qual resultou sua aprova-

cão por unanimidade de votos.

Em seguida passou-se ao terceiro

item da ordem co dia. Como mais

ninguém pedisse a palavra, e na-

da mais havendo a tratar, o se-

nhor presidente agradeceu a pre-

sença dos senhores acionistas, e

a honra de lhe ter confiada a pre-

sidência dos trabalhos, encerran-

do o “livro de presenças” suspen-

deu a sessão pelo tempo necessá-

rio a lávrasara da presente ata a

qual depois e lida e aprovada,

vai assinada palos 60145 6-

sentes a esta assembléia, tirardo

dela cinco (5) 615 6108 le-

gais. Rio 0 511 30 abril de

1973. Dir. Johannes Ewald, dir.

Egon Ewald, dir. Ivo Ewald. Divo

Antônio Girardi, secretário. A

presente é cópia fiel do livro de

atas n. 1, às folhas n. 5yv e 6, re-

gistrado na MM. Junta Comercial

40 50 sob n. 1.090/71 de 24

de agosto de 1971. Divo Antônio

Girardi, secretário.

Reconheço as assinaturas indi-

cadas com a seta (Cartório Della-

giustina) de meu uso. Em toste-

munho: ILR, da verdarie., Rio do

Sul, 24 de junho de 1974. 1

Lourdes Reuter, oficial maior.
CERTIDÃO

Certifico que o original da pre-

sente foi arquivado sob n, 40.090,

por despacho da Junta Comercial

do Estado, em sessão de hoje:

Secretaria da Junta Comercial

do Estado de Santa vatarina, em

Florianópolis 09 de julho de 1974.

Eduardo Nic) ta, secretário ge-

ral. 105529
-0

0017-
847

8. A.
RANGA

Títulos extraviados

Pelo presente, torno público que

se acham extraviados 08 títulos

múltiplos representativos de ações

ordinárias nominativas da S.

Erigorífico Itapiranga “Safrita”,

de números e proprietários abaixo

indicados, ficando os referidos tí-

tulos declarados nulos e de ne-

nhum efeito, em virtude da emis-

são de novos.

N. da cautela — numeração das

ações — quantidade — proprietá

rio
T.BIT — 3.693.477 à 3.693.577

— 101 - 10 Niehues.

684 -162.151 1 162.200 - 50 -

Oscar Welter.
6.995 — 3.198.280 à 3.198.309 —

30 08.
7.802 4.119.684 à 4.199.876 — 193

— Oscar Welter.
1 .564 285.421 à 285.495 — T5

—- Leopoldo Celestino Flach.

2.553 — 638.373 638.887 — 15

Leopoldo Celestino Flach.

12 — 80. 25 de

junho de 1974.
Genesio F. Varotto, diretor ad-

junto.

(3 x 2)
(8 x 1 — 10.538)
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FIBRA 45— CELULOSE E

Ata da assembléia de constituição

Ang doze dias do mes de janei-
ro de mil novecentos e setenta e
quatro, às 15,00 horas, na Fa-
zeanda Farroupilha, nesat cidade
de Porte Serrada, Santa Catarina,

reuniram-se em assembléia ge-

ral, com a finalidade de consti-

tuirem a Fibra Celulose e Papel

S. A., os seguintes subscritores

da totalidade do capítal dessa

emprêsa, 00116 assinaturas

lançadas no boletim de subs-

crição, que fica 0

da presente, ata, e que assim se

qualificam: 1a) Comércio e In-

dústria 8520 8. A.,

pessoa jurídica de direito privado,

com sede em Erexim. RS. CGC

MF n, 89,421.903/001, neste ato

representada por seu diretor vice-

presidente dr. Henrique Pag-

noncelli, eleito

—

pela 8564

geral ordinária aos três dias de

abril de 1971, arquivada ra Junta

Comercial do Rio Grande do Sul

80 . 285.864 na sessão do dia

8 de junho de 1971; 2a) Pagnon-

1 Hachmann S/A. Indus-

tria, Comercio e Exportação, pes-

soa jurídica de direito privado,

com sede em Capinzal, SC, 60

MF n. 83.268.243/001, 6 40

representada —por seu diretor

presidente

—

dr. Henrique Pag-

noncelli, eleito

—

pela assembléia

geral ordinária aos vinte 435 do

mes de abril de 1972, ata n. 24,

arquivada na Junta Comercial

do Estado de Santa Catarina sob

n. 236.082, na sessão do dia 6

de junho de 1972; 3) Engenha-

ria Civil e Hidrelética Limitada.,

pessoa jurídica de direito priva-

do, com sede em Curitiba-Pr.

CGC MF. nm. 76.513.514/001. Nes-

te ato representada por seu di-

0 4000  Berga-

mini, eleito de conformidade com

o contrato social aos dez dias

de fevereiro de 1961, arquivado

na Junta Comercial do Estado

do Paraná sob Ah. 47.531 8

sessão do dia seis de abril de

1961; 4) Henrique Pagnoncelli,

brasileiro, casado, advogado, OAB

10027, Carteira de Identidale n.

1.525.981, expedida pelo Tns-

tituto

—

Felix Pacheco, GB. CPF

n. 006520677, residente e domi-

ciliado em Herval D'Oeste, SC;

5) Atílio Fagnoncelli, brasileiro,

casado, industrial, Carteira de

Tdentidade n. 20.665, expedida

pela Secretaria de Segurança de

Santa Catarina, CPF r.. 003198489,

residente e domiciliado em Her-

val D'Oeste, SC; 6) Plínio-

te Pagnoncelli, brasileiro, casa-

do, industrial, Carteira de Iden-

tidade 11. 433034, expedida per

la Secretaria de Segurança Fú-

bliça de São Paulo, CPF n.

DOTT26318, residente e domicilia-
do em Herval D'Oeste, SC; 7)

Waldemar Mozzaquatro,6-

ro, casado, 640580

195, Carteira de Identidade 1 .

68.527, expedida pela 01600

Médico Legal de Florianópolis, SC,
CPF . 004317459, residente e
domiciliado. em Videira, SC; 8)
Sérgio Euzébio Nogara, brasileiro,
casado, imdustrial, carteira de
identidade 1. 56298, expedida pelo
1 4 180 6-
0 6 6 060 sc,
CPF n. 1037048639, residente e do-
miciliado em Joaçaba, SC; 9)
Garri Lange, brasileiro, casado,
459 64 1-
dade . 90.478 66 pela
Secretaria de Segurança Pública
de Santa Catarina, CPF n.

003198 .999, residente e domici-
liado em Herval D'Oeste, SC;
10) Jayme Lopes do Couto, bra- 
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1

sileiro, casado, economista, CRE?

la. Região 1841,6 de 1
tidade 7. 992.202, expeúida

10 Instituto 3 Pacheco,
CPF n. 008.241,187, residente
domiciliado em Herval 406

6 80 11 90 86

8160 casado, st 9 36

2 4 143
4 1 826de

gurança “Pública de São Paulo.

CPF . 066812558, residente e

domiciliado em Herval d'Orsie.

SC; 12) Helmuth Hachmarmn, bia-

sileiro, casado, industrial, C 1 8-

ra de Identidade n. 46959,
pedida pela Secretaria de
gurança Pública de Santa

rina, CPF n. 003147739, é

te e domiciliado em Capinzal, SC;

13) Ary Amârdio KHachmanno,

brasileiro, casado, industrial, Car-

teira de Identidade n. 229.579,

expedida pela Secretaria de Se-

gurança Pública do Estado do Rio

Grande do Sul, RS, CPF n.

006466959, residente 6 0

do em Capinzal, SC; 14) Ei

to Laury Hachmarma, brasilei

casado, industriário, Caiteira

Identidade n. 8.960, expedida

pelo Instituto

—

Médico Legal do

8 62 . ....:...

006757849, residente e domicilia-

do em Itajaí (SC); 15) Lineu

José Maestri, -brasileiro, cassado,

industrial, Carteira de Identida-

de n. 202.309, expedida pelo

Instituto de Identificação Médi-

co Legal de Florianópolis, SC,

CPF n. 003200809, vesidente &

domiciliado em Capinzal, SC; 16)

Lydoino Artemio Bergamiri, bra-

sileiro, casado, engenheiro ele-

tricista, Carteira de Identidaçe

n. 70.113, expedida pelo TInsti-

tuto de Identificação do Pavra-

ná, CPF mn. 000289089, residen-

te e domiciliado *' em Herval d

Oeste, SC; 17) Darcy Alves do

Bonfim, brasileiro, casado, em

genheiro civil, CREA Ta. Região

711-. Carteira de Identidade n.

120.337, expedida pelo Institu-

to de20 40 4

CPF . 000289169, residente 2

domiciliado 621 3

SC; 18) Renato M. Peixoto, b”*

leiro, casado, economista

teira de Identidade n. 1.305

OAB, SC, CPF n. 001921479,

sidente e domiciliado em Flojia-

605 19) 60 436

05 brasileiro,

casado, economista, Carteiro 4

11. 117. 302, expedida

0 10 410 0281 de

Santa Catarina, CPF n. 070419429.

residente e domiciliado em Flo-

60 SC, 20) Rápido Erios

Confiança. Limitada, pessoa ju-

rídica de direito privado, com

sede em Herval d'Oeste, SC. CGC

ME n. 82.778.473/001, 6830

representada por seu diretor Gar-

1i Lange, eleito de conformida-

de com

o

contrato social, aos

vinte e nove dias do mes de ja-

neiro de 1973, arquivado na Jun-

ta Comercial do Estado de Santa

Catarina sob n. 61.930 nº

são do dia 13 de fevereiro de

1973. Assim, formado o número

legal de acordo com o artigo 38,

do decreton. 2.627, de 26 de se-

tembro de 1940, assumindo a pre-

sidência dos trabalhos, por acla-

mação, O sr. Henridue Pagnon-

1 400 a mim, Jay-

me Lopes do Couto, para Ssecre-

-10 640 48 consti-

tuída à mesa diretora. Tnteiando

os trabalhos, o SYr. presiderte in-

formou que o proposito da assom-

bléia é o de constituir uma. so-

ciedade anônima de 1 an-

torizado nara 0050 de ce-

10 e papel na localidade de

Ponte Serrada, 40 4

Catarina. sob a denominação de

Fibra-Celulose e Papel S/A 0

8

re-

sos-

santa

cavital autorizado é de

Cr$ 30.000.000,00 (trir

de cruzeiros). Do capital

rizado só se fará, 90
ão de capital

milhões
auto-

este ato,

uma emissã do valor

de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos

mil cruzeiros), dividido em

460.000 (quatrocentas 1 2

ordinárias de Cr$ 1,00 (um C:*

7810 cada uma, devendo Ser

infegralizado

—

no áto em 15%

(quinze por cento), ou um total

de Cr$ 60.000,00 05 enta mil

cruzeiros), 05 105 da lei n.

4 128, de 14 40 de 1965 e

resolução do conselho monetário

nacional. A seguir 0 Sr. presi-

dente declarou que iria subme-

ter à -apreciação da assembléia

o projeto dos estatutos

—

sociais

da-01052 Papel &,

em constituição. Procedida a lei-

tura pelo sr. secretário

—

foram

os estatutos aprovados pelos 1

sentes ficando de ser tran

tos no final da presente ata

passando a fazer parte integrante

da mesma. Prosseguindo

—

nos

trabalhos informou O Sr: presi-

dente que OS STS. acionistas de-

veriam decidir sobre a subscri-

ção do capital 1 de

Cr$ 400.000,00, dividido em

400.000 ações ordinárias, devendo

ser integralizado

—

nO 0 15%

(quinze por cento) e o saldo mer

diante —chamada da diretoria e

à critério da mesma. 4 proposta

foi aprovada pelos presentes.

Suspensa a sessão pelo tempo ne-

cessário à confecção do 501

de subscrição” verificou-se à su-

80 01 e O boletim vai

transcrito no final da presente

áta. Esclareceu o ST. presidente

que, em 5 tratando de emprêsa

de capital autorizado, o pagar

mento da parte 1.

neste ato, foi recebida diretamen-

te pela, emprêsa, sendo dispen-

sado o depósito0 nos ter-

mos da lei 1. 4.728, de

14.07.1965.

/

A seguir o St.

sidente informou due à 85

pléia de acionistas dev

ceder a eleição dos membros

conselho —de administração.

assembléia acolheu a proposta, do

acionista0 Vicente Pag.

064 dos car-

gos existentes,

/

apenas três, fi-

cando os demais para preenchi-

mento em outra convocação.

Passando-se

—

a votação, verifi-

cou-se o seguinte resultado: para

presidente do corselho foi esco-

10 00 Henriduº 28-

1 brasileiro, casado, ad-

vogado, Carteira de Identidade

n. 1.525. 981, emitida pelo Ins-

tituto Feliz Pacheco, Guana-

bara; CPF n. NOS520677, residen-

te e 400 em Herval a

Oeste, Santa Catarina; para -

-6 40 conselho 01

escolhido o acionista Helmuth

Hachmann, prasileiro, casado,

industrial, residente e domicilia-

do em Capirzal, Santa Catarina,

Carteira de Identidade . ...:.::

46050, 6pela Secretaria

de Segurança Pública de Santa

Catarina, CPF n. 003147739, e

0 02 60

casado, industrial, residente e

domiciliado em1 D'Oeste,

Santa Catarina, Carteira de Iden-

tidade n 20.665, expedida. pela

Secretaria de Segurança Pública

49 852 008.  .

003198489. 8050 nos tra-

balhos, o sr. presidente informou

que 4 assembléia de acionistas,

deveria

—

proceder. a escolha. dos

membros da diretoria. Por una-

nimidade foram escolhidos os Se-

guintes

—

nomes: Waldemar Mo?

zaquatro, 460 ado, mé-

dico. Carteira 18 n.

68.597, emitida pelo Tnstituto de

ITdentific Médico 81 de

Ass

de
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,

1 80 ;CPF nFlorianópolis,

004317459, residente e domici

do em Videira, SC; 340

pes do Couto, brasileiro,

do, economista, Carteir

tidade . 992.292, emit

Instituto Felix Pachec

CPF n. 008241197,
miciliado em 48
Trineu —José Mar
casado, industrial
Identidade n. 2

pelo Instituto de

Médico Legal de

CPF n. 003200809,

miciliado em Capin

doino Artemio

—

Berg:

sileiro, casado, eng

tricista, Carteira de Identida 3

70.113, expedida pelo Instituto

de Idertificação do Páraná, CPF

n. 000289089, residente 6

10 6181 TO

0 sr. presidente informou

a assembléia de acionistas

ria fixar s honorários

selho de administraçã

retoria. Com a palavra

10 1

—

HH -

lando em nome dos conselheiros

eleitos, declarou que o 05610

de administração declinava

—

de

recebimento de honor 8 6

rante o período 46 1650 44

emprêsa. 5086e foi unani-

mente aprovado que fossem: fi-

xados os seguintes 0104

para os membros da diretoria ps

ta o primeiro 160 64 0 987

040 4 implantação da empre-

sa: para O diretor 400

035 8.000,00 (oito

mil cruzeiros) 6548

diretor —Jayme

Cr$ 2.000,00 (dois mi

mensais, para os di

demar 02420 e Irineu .

Maestri, Cr$ 1.000,09 (hum mil

ros) mensais. cada um

Imediatamente foi dada posse 8308

eleitos

-

pela assembléia de acio-

nistas. O. sr. presidente 910905

a seguir a eleição dos membros

do conselho fiscal 1 16561708

suplentes. Foram e 905 085

568 0para membros

efetivos

—

do conselho fiscal, 8

Délcio Sperb, brasileiro, casado,

10 6 4 —Identi-

dade, n. 2725315 emitida la

Secretaria de Segurariça Pública de.

São” Paulo, CPE nn. 0668125: 1

dente e domiciliado em Herval

d'Oeste; sr. Nelson José Zaneliato,

Identi
Santa Lara

domici-

deve-
do con-

e da di-
co

1829 601

9
pa

10 casado, industrial, €

teira de Identidade Yu2

emitida 610 1de Identi-

0

.

Médico 4 “de 10-

60SC, CPF n.

003149789,

—

residente 6 dom

do em Joacaba. SC, sr.

Bonato, brasileiro, casado

trial, Carteira de Identidade

983.111.4 04 Secrets

de Segurança Pública do

ná. CPF n. 003165479. re

e domiciliado

—

em Joaçaba.

Para membros suplentes

João De Marco, brasilei

sado, comerciante. Carte

44 n. 65.916, emitida 727

Ja Secretaria de Segurança -

4 86 Catarina CREA:

N03164079, residente e domicilia-

do em Joacaba. SC; sr. 131

Klein 0. brasileiro, ago.

industrial. Carteira de Tdentida:

de . 54.324. emitida pelo Ins-

tituto de Identificação

—

Médico

Legal

.

de Santa Catarina, CPF

n. 003165559, residente e domi-

ciliado em Joaçaba, S Ivo

"Trevisan, brasileiro, co-

merciante, Carteira tis

dade n. 2057507, emitida pelo

60 Felix Pacheco, GB;

CPF n. 003150019, residente e do

miciliado em Joaçaba, SC

nronosta do 3 1513

0 a assembléia fixou

182 Cr$

121
indus-

4 11

Por

6
ainda

20:00

Pag. 13

(vinte2608 para cada mem-

hro efetivo do conselho fiscal,

por sessão due comparecessem.

Finalmente, o sr. presidente con-

gratulou-se 0 05 presentes pe-

1 regularidade e elevação 0

que se processaram os trabalhos

ria assembléia 6 40

dada e, em pleno 0-

à Fibra-Celulose e Papel S/A,

empossados através da própria

assinatura da presente áta, OS

membros do conselho de admi-

nistração e da. diretoria, ficando

esta última credenciada desde

já, a promover os atos necessá-

rios à legalização da Sociedade

junto às repartições

—

competen-

tes, providenciando ainda sua

instalação e funcionamento na

forma da lei dos estatutos. Na-

da mais havendo a tratar e nin-

6 mais querendo fazer uso

da palavra, foi a sessão levanta-

da pelo tempo necessário à la-

1 45 ata. Reaber-

tos os trabalhos, lida a ata foi

a mesma aprovada e assinada - .

los. presentes,

—

Ponte Serrada, 12

de janeiro de 1974. Henrique

Pagnoncelli, presidente.

—

Jayme

Lopes do Couto, secretário.

Autentificação —60 à

presente cópia fotostática, por ser

uma reprodução, fiel do documen

to que me foi apresentado, com

o qual conferi e dou fé.  Joaça-

ba, 29 de maiço. de 1974. Em

test. CS. da yerdade.
Clóvis dos Santos, Oficial Maior.

Certidão — Certifico que o ori-

ginal da presente foi arquivado

sob . 39.689, por despacho da

Jurta Comercial do Estado, em

ão de hoje.

etaria da Junta Comercial

tado de Santa Catarina, em

innópolis, 23. de maio de

1974.
00 Cruz,

ral.

to.

pelo. secretário ge-

100DO ESTADO
Certidão

Certifico em virtude

cho. do sr. presidente

Comercial. exarado

mento

—

sob número, (259) data-

do do dia (23) vinte e três de

maio de 1974;

—

Certifico para os

devidos fins. que dos document:

05 68150

.

6 arquivados

nesta Junta Comercial do. Esta-

do, consta o arquivamento

—

da

ata de assembléia geral de cons-

66 4 sociedade anônima

sob a denominação de . Fibra Ce-

086 6 8 54 0 sede

na cidade de, Ponte Serrada, nes-

te Estado, Arquivada 80 n. ..

39 689, em sessão do dia (23)

vinte é três de maio de 1974; da

qual consta: 40 so-

ciais; arquivado sob nº 39.690

sessão do dia (23) vinte e três de

maio de 1973; 5) Lista dos “subs-

eritores 40 65066 ta-

19 de quitação recolhimento das

taxas estadunis no valor de -.

Crê 950.00 (duzentos e cinquenta

7608 outros documen-

tos necessários à sua. constifui-

cão. Os atos constitutivos fo-

1 arquivados de acordo com o

artigo 54, de decreto lei nn. ...-

2.697, de

—

96 de setembro

*

de”.

1940. E o due há com relação ao

0 49 564“pelo

—

que

en, Olívio Cruz, Oficial de Ad-

ministração da Junta Comercial

do Estado de Santa Catarina,

mandei aatilografar a presente

certidão, que conferi, subscrevi

5 80 nos (23) vinte é três dias

46 mes de maio de 1974. Secre-

da Tunta Comercial do

de Santa Catarina, em

3 23 de maio de

6 Ou Cruz,1 de

1 o 441 Junta Comer-

40 5 (10.555)

de despa-
da Junta

ao requeri-

cial 
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ESTATUTOS SOCIAIS DA FIBRA
— CELULOSE E PAPEL S. A.

CAPÍTULO 1

Art. 1º — Com a denominação

de FIBRA Celulose e Papel

S. A. está constituida uma socie-

dade anônima de capital autoriza-

do, que será regida por estes Es-

tatutos e pelas disposições legais

Art. 20 — A sociedade tem sede

e fôro na cidade de Ponte Serrada,

Estado de Santa Catarina.

Art. 3º — O objeto da sociedade

6 a industrialização de produtos

originários da madeira e outros

materiais, para produção de pastas,

celulose, papel, manufatura de pa-

pel, atividades agrícolas industriais

e comerciais, que venham a inte-

ressar a emprêsa.

Art. 4º — A sociedade poderá

instalar fábricas, escritórios, agên-

cias, filiais, depósitos ou sucursais

no território nacional ou fora dele.

Art, 5º — O prazo da duração 42

sociedade é indeterminado.

CAPÍTULO 1

Capital social e ações

Art. 68º — O capital social auto.-

rizado, nos termos da lei n. 4.728,

46 14.07.1965 6 4 01 30.000000,00

(trinta milhões de cruzeiros) divi-

dido em 30.000000 (trinta milhões)

de ações do valor nominal de ....

Cr$ 1,00 (um cruzeiro cada uma).

Parágrafo único — As ações da

sociedade serão todas nominativas

ou nominativas encossáveis, re-

presentadas por títulos, certifica-

dos ou títulos múltipios, assinados

por dois membros da diretoria

sendo permitido o desdobramento

dos titulos múltiplos, a pedido do

acionista, correndo por conta do

interessado o onus correspondente,

Art, 1º — As ações ordinárias

são em número de 9.000.000 (nove

milhões) eas preferenciais em

04 21.02000 (vinte e um

milhões). : =

$ 10 — As ações preferenciais são

de duas classes: Classe “A”, em

número de 6.070.000 (seis milhões)

com direito a voto e-classe “B”, em

número de 15.000.000 (quinze mi-

1568 que não terão direito a voto.

$ 20 — AS ações —preferenciais

da classe “A” gozarão dos mesmos

direitos das ações ordinárias e tem

prioridade no reembolso até o res-

pectivo valor0 0 650 4

liquidação da sociedade.

$ 380 — As ações preferenciais da

classe “B” gozarão 488 seguintes

vantagens: a) Prioridadeno rece-

pimento de dividendo, não -

1310 4 565 por cento (6%) ao

00 sobre o valor no-

minal realizado da ação; 1 prio-

ridade no caso de liquidação da

sociedade, nas

—

mesmas condições

das ações preferenciais da classe

7

8 49 - 84 assegurada a todos

os acionistas integral. participação

na distribuição de ações decorrentes

de aumento de capital por incor-

poração de reservas e 105 0

reavaliação do ativo, na 00-

ção do capital integralizado

$ 50 — AS ações preferenciais da

classe “B” serão colocadas simul-

tâneamente com as ações ordiná-

rias e as preferenciais da classe

8 69 — As ações preferenciais

classe “A” é B”, integralizadas com

recursos provindos 0 14.225, de

18 de outubro de 1968, do Estado

de Santa Catarina (FUNDESCO),

se revestirão0da

forma nominativa, sendo inaliená-

veis durante os cinco

—

primeiros

anos de sua emissão.

$ o — A sociedade não emitirá

acões de goze ou fruição nem par-

tes beneficiárias.
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Art. 8º — Dentro do limite do

capital autorizado, a sociedade po-

derá emitir ações, por deliberação

do conselho de administração, ou-

vido o conselho fiscal, na forma

estabelecida pelo artigo 46, da lei

n. 4.798, de 14 de julho de 1965.

$ 10 — A deliberação de emitir

açoes do capital autorizado consta-

rá do livro de atas de reunião do

conselho de0 6 4-

4
1. - o número de ações a serem

emitidas;
— se a subscrição ou coloca-

ção será particular 00 mediante

oferta pública;
3, — se a subscrição é feita com

ou sem preferencia para os acio-

nistas e as condições de exercício

de preferência, quando houver;

4, — o valor fixo mínimo pelo

qual podem as ações ser subscri-

tas, e que nunca será inferior ao
seu valor nominal;

5. — O prazo para a subscrição

e colocação;

6. — as condições de integrali-

zação das ações.

8 2º — Quando as ações forem

colocadas por valor superior ao

nominal, a importância due exce-

der será registrada no passivo não

exigível, como capital excedente

estranho ao capital social, cuja

aplicação será determinada pelo

conselho de administração, prefe-

rencialmente para:

a) Absorção dos prejuízos even-

tualmente sofridos pela sociedade;

b) aquisição, pela companhia, de

svas ações em circulação.

$ 30 — Além da hipótese prevista

00540 2 sociedade

sômente poderá adquirir as pró-

prias ações mediante a utilização

46 10 acumulados ou por doa-

ção, e, em todos os casos, as ações

em tesouraria na sociedade não

dão direito a voto, enquanto não

forem novamente colocadas a ter-

ceiros.
8 49 004emitir

ações para integralização em bens

ou créditos, nor deliberação do

conselho de administração.

8 59 — A ação é indivisível em

relação à sociedade. Se a ação vier

6 a mais de um pro-

prietário os interessados nomearão

umrepresentante 00-0

perante à sociedade.

$ 6º — Aos acionistas é assegu-

rado o direito de preferência à

subscrição de ações, na forma le-

gal, exceto com relação as ações

emitidas e destinadas a subscrição

por pessoas jurídicas, depositantes

dos recursos dos Incentivos Fiscais

estabelecidos pela lei 4.225 4 18

de outubro de 1968, do Estado de
Santa Catarina.

410 1

Administração

Art. 99 — A administração da so-

ciedade será exercida por um con-

560 4 8030 005-

to de até seis (6) membros, acio-

nistas ou não, eleitos em assem-

bléia geral por 4 anos, podendo ser

reeleitos, e por uma diretoria com-

posta de quatro (4) Membros,

Acionistas ou não, com mandato de

dois anos, eleitos pela assembléia

geral, podendo ser reeleitos.

$ 10 — O diretor-presidente é

membro nato do conselho de admi-

nistração.

90 — Os membros do conselho

de administração e da diretoria

serão05505 0 0 lavra-

do no livro de “atas de reunião do

conselho de administração” dentro

de 30 dias da dafa da 81630 após

ter sido prestada a caução 62 606

trata o artigo 10.

$ 3º — Depois de vencido o pra-

zo do mandato dos membros do

conselho de administração e dos

diretores estes permanecerão em

seus respectivos cargos até a posse
e investidura do novo conselho de
administração ou da diretoria.

Art, 10 — Os membros do conse-
lho de administração e da direto-

ria antes de entrarem no exerci-

cio de suas funções, deverão cau-

cionar 100 (cem) ações da socie-

dade, podendo

—

essa caução ser

prestiada por qualquer acionista.

Art. 11 — Compete ao conselho

doe administração:
a) Cumprir as atribuições e usar

dos poderes que a lei e este esta.

tutos conferem, para assegurar o

funcionamento regular da socie-

dade;
b) elaborar relatório anual dos

negócios da sociedade em colabo-

ração com a diretoria, na forma

da letra “e” do artigo 19.
c) deliberar —sobre à emissão,

subscrição, integralização, con-

cessão de opção e demais atos re-

ferentes ao regime de capital auto-
rizado da sociedade;
d) autorizar a diretoria a adqaui-

rir, alienar ou onerar bens móveis

e imóveis;
e) distribuir e aplicar os lucros

apurados, de acordo com o estatu-

to social eo deliberado pela

assembléia geral;
f) preencher os cargos eventual.

mente vagos do conselho de admi-
nistração e da diretoria, conforme
previsto no art. 16 destes estatutos;
8 40 8 50 de

funções da diretoria entre os res-
pectivos membros eleitos;

h) escolher, entre seus membros,

0 presidente e 0 vice-presidente.

Art. 12 — Compete ao presidente

do conselho de administração con-

vocar e instalar as assembléias
gerais e presidir as reuniões 40

conselho de administração, con-

vocando.as sempre que for neces-

sário.
Parágrafo único — O conselho

de administração reunir-se-á ordi-

nàriamente cada dois (2) meses

660. 5

que necessário, mediante convoca-

ção de seu presidente, na 41 5

indicará a data, looal e hora da

reunião.
Art. 13 — Compete ao vice-presi-

dente do conselho de administra-

ção substituir o presidente nas suas

faltas e impedimentos.

Art. 14 — O conselho de admi-

nistração só poderá deliberar com

3 5 2 da metade

mais um de seus membros e das

deliberações tomadas será lavra-
da competente ata,

Parágrafo único —— Qualquer

dos .00 04 2-8

representar por outro membro do

conselho de

.

administração, me-

diante mandato expresso.

Art. 15 — Os diretores distribui-

rão entre si os cargos e atribuições

pela maneira, forma e tempo due

julgarem convenientes, observan-

do o disposto na letra “o” do arti-

go 11 destes estatutos.
Parágrafo único — As atribui-

ções específicas de cada diretor se-

rão determinadas ao Manual 4

Organização dia Emprêsa, due de-

verá ser aprovado pelo conselho

de administração.
Art. 16 — Em caso de vaga por

destituição, morte ou renúncia de

1408 diretores, e conse-

lho de administração designará o

substituto provisório, que desem-

penhará suas funções até que à

assembléia geral eleja o substituto

definitivo, o qual exercerá o man-

dato pelo tempo

—

Que faltar ao

substituido.
Parágrafo único — Os diretores

em suas ausências e impedimentos

temporários serão substituídos uns

pelos outros, observando o dispos-

to na letra “f” do artigo 11 destes

estatutos.
Art. 17 — Os honorários dos

membros do conselho de adminis-

ração e da diretoria serão fixados,

18-7-74

em cada exercício social, pela
assembléia geral dos acionistas.

Art. 18 — Caberá aos diretores
a administração da sociedade, com
as atribuições e poderes 44
e estes estatutos lhes conferem,
para assegurarem o seu funciona-
mento regular, ficando investidos
dos poderes necessários para a
prática dos atos e das operações
relativas aos fins sociais e repre-

sentá-la em juízo ou fora dele,

ativa ou passivamente, resguarda-

das as disposições destes estatutos.

8 19 — Todos os documentos que

envolvam a responsabilidade da

sociedade, bem como os cheques e

saques, deverão conter a assinatura

de dois (2) membros da diretoria.

8 29 — A emissão de duplicatas

e o seu endosso para cobrança

bancária, caução ou desconto,

6 como o endosso de cheques

para aepositos em contas bancá-

rias da sociedade, terão validade

com: a assinatura de apenas um

diretor.
Art, 19 — São atribuições da. di-

retoria:
a) Estabelecer normas para 8

sua organização e demais unida-

des de execução, visando o bom

andamento dos serviço: da socie-

dade;
b) planejar as atividades

—

da

emprêsa, criando e mantendo um

sistema de acompanhamento. de

0 das metas dos diretores

conforme suas atribuições espe-

cíficas;
0 vender, alienar, onerar ou

comprar bens móveis e imóveis da

sociedade, observando o disposto

na letra “d” do artigo 11 destes
estatutos;
6 0procuradores com

poderes negotia” e “ad.judi-

tia”;
e) juntamente com o conselho

de administração, apresentar

assembléia geral dos acionistas, o

relatório e o balanço do último
exercício social;

ff) aprovar a abertura 6 0 fun-

cionamento de filiais, agências,

departamentos, escritórios e outras
dependências;
8 00 0 conselho fiscal, o

conselho de0 e a

assembléia geral dos acionistas

quando necessário,
Parágrafo único — É expressa-

mente vedado aos diretores conce-
derem abonos, avais, fianças —ou

assinaturas de favor para. negó-

cios estranhos ao objeto social da

184. 1
CAPÍTULO IV

6
a

Conselho fiscal

Art. 20 — O coneslho fiscal se
comporá ce três (3) membros efe-
tivos e três (3) suplentes, eleitos

anualmente pela assembléia geiral
04562 res-

pectiva remuneração.
Parágrafo único — O conselho

fiscal tem as atribuições e pode-
res que a lei lhe confere.

CAPÍTULO V

Assembléia geral dos acionistas

Art. 21 — A assembléia geral
reunir-se-á.  ordinàriamente nos
quatro (4) primeiros meses após o
término do exercício social e ex-

traordinàriamente sempre que os

interesses sociais exigirem 0 pro-

nunciamento dos acionistas.
Art. 22 — A convocação da

assembléia geral far-se-á pela im-
prensa na forma da lei 6 dos

anúncios, deverão constar a ordem

do dia, o local e a hora da reunião.
Art, 23 — A assembléia geral se-

rá convocada pelo conselho de

administração, ou pela diretoria,
ou ainda pelo conselho1 nos
casos previstos emlei enos presen-
teis “estatutos. 
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24 — As assembléias gerais
serão presididas pelo presidente
do conselho de administração ou
por qualquer dos acionistas pre-
sentes que 5665010 e secre-
tariado por um ou dois dos pre-
sentes, de escolha do pyesidente

mesa.
Art. 25 — Com antecedência de

oito (8) dias da realização de qual-
4 55geral, ficam auto-
655-
74 ações nos livros da so-
ciedade

Art. 26 — De todas as reuniões
de assembléia “geral, lavrar
tas no livro competente,

des pelos membros da mesa e pe-
los acionistas presentes, extraindo-
se certidões ou cópias autenticadas,
para os fins legais.

Art.

da

CAPÍTULO VI

Exercício social

Art. 27 O exercício social
coincide com o ano civil.

Art, 28 — No fim do exercício
social proceder-se-á nao levanta-
mento do balanço geral, com obser-
vância cas prescrições legais.

Art. 29 — A sociedade poderá
levantar balancetes mensais e
outros balanços, obedecendo-se,
com respeito a estes últimos e,
com respeito ao balanço ânual, a
sistemática estabelecida no artigo
a

Art. 30 — O conselho de admi-
nistração e a diretoria, após rece-
ber o parecer do conselho fiscal,
poderão propor à assembléia ge-
tal, a antecipação da 50
de dividendos, com fundamento
nos balanços levantados.

Art. 31 — 0 160 160 0 pa
lanço anual, deduzir-Se-ão:
3 15(cinco por .cento) para

constituição do fundo de reserva
legal, até alcançar 20%(vinte por
cento) do capital social;
9 8 6de até 10%

(dez por cento) como remunera-
ção variável do conselho de admi.
nistração e gratificação da direto-
ria, obedecido o disposto no vará-
grato único deste artigo;

co as quantias para fundo de
reserva ou de provisões, na forma
4 a assembléia determinar.
Parágrafo único — O aonselho

de administração e a diretoria só
terão direito à peercentagem men-
cionada acima quando forPdishri-
40 aos acionistas um dividendo
mínimo de 6% (seis por cento),

Art. 32 — Os dividendos não re-
clamados dentro de 5 (cinco) anos
a contar da data do aviso de pa-
gamento, prescreverão a favor da
sociedade.

CAPÍTULO VII

Liquidação

Art. 33 — A sociedade entrará
14040 105 4505 605

em lei, competindo a assembléia
geral determinar o modo de liqui-
cação, nomear o liquidante a ele-
ger o conselho fiscal que deve
funcionar durante o período de li-
quidação,

Certificamos que a presente é 2
cópia fiel da ata da assembléia
geral de constituição de FIBRA —
Celulose e Papel S. A., lavrada no
livro próprio Cs fôlhas ns...
Ponte Serrada, 129 de janeiro de

1974.
Assinaturas dos acionistas pre-

sentes:
1 00 5 5
0S. A. — Henrique Pag-
nocelli,

2) Henvique Pagnocelli, pela En-
genharia Civil Hidroelétrica

3) Engenharia Civil 0

ca Ltda
4 — Henridue Pagnoncelli.
5 — Attilio Pagnoncelli,

DIÁRIO

— Plínio Vicente Pagnoncelli.
Waldemar Mozzaquatro.

io Euzébio Nogara.
rri Lange.

— Jayme Lopes de Couto.
11 — Delcio Sperb.
— Helmuth Hachmann.

y Amandio Hachmann.
sto Lauri Hachmann.

ineu José Maestri,
0 A. Bergamin

— Darci Alves do Bonfim.
17 (Assinatura ilegivel).
18 — Renato Manos] Peixoto.
19 — Walfredo de Oliveira Scehur-
mm.

2) 7 14diretor, pelo E
pido Frios Confiança Ltda.

Assinaturas dos diretores:
Waldemar Mozzaquatro.
Irineu José Maestri.
ydoino Artêmio Bergamini,
Jayme Lopes de Conto.
Autenticação: Autentico a pre-

sente cópia 005por ser
uma reprodução fiel do documen-
0 6 me foi apresentado com o
6 conferi e dou fé. Joaçaba, 29
de março de 1974. Em test, CS, da
vercade, Clovis dos Santos, oficial
maior,

Certiião — Certifico que o origi-
nal da presente foi arcúuivado sob
. 39.690, por despacho da Junta
Comercial do Estado, em sessão de
hoje.

Secretaria da Junta Comercial
do Estado de Santa Catarina, em
Florianópolis, 23 de maio de 1974.

Olírio Cruz, p/secretário gerl.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
Certidão

Certifico em virtude do desparho
do sr. presidente da Junta Comer-
cial, exarado ao requerimento sob
número 259, datado do dia (93)

vinte e três de maio de 1974; Cer-
tifido para os devidos fins que
dos documentos registrados e ar-
052 Junta Comercial do
Estado consta o arquivamento dos
estatutos sociais da sociedade
FIBRA — Celulose e Papel S. A,
com sede na cidade de Ponte Ser-
rada, Estado de Santa Catarina.
O objeto da sociedade é a indus-
trialização de produtos originários
da madeira e outros materiais para
produção de pastas, celulose, pa-
pel, manufatura de 6 ativi-
dades agrícolas industriais e co-
merciais, que venham a interesar
a05. 0 prazo de duração
da sociedade será 00.
terminado. 0 capital social é de
Cr$ 20.000.00000 (trinta milhões
de eruzeiros) autorizado nos termos
da lei n., 4.728, de 14.07.1965.
Arquivado sob n.. 39.69), em sessão
do dia (23) vinte e três de maio
de 1974, É o que há com relação
ao pedido do suplicante pelo que
eu, Olírio Cruz, Oficial de Admi-
nistração da Junta Comercial do
Estado de Santa Catariha, mandei
30a presente certidão;
due conferi, subsorevi e assino aos
(23) vinte e três dias do mês de
maio de 1974, Secretaria da Junta
Comercial do Estado de Santa Ca-
tarina, em KFlorianópolis, 23 de
maio de 1974 Olírio Cruz, Oficial
de Administração da. Junta. Co-
mercial do Estado de Santa Cata-
rina.

101554

SANTA 04-

7

4004
1 5. 4.

84 .683.9377001

USINA DE

CGC MF:

1 44 382a asse léia geral extra-
ordinária

Aos 23 (vinte e três 2 40 mês
de maio do ano de 1974 (hum mil
novecentos e setenta e quatro), pe-
las. 16. (dez is). horas, em sua
sede social em Pirabeirava, Jo-
inville, Santa Catarina, reuniram-

acionistas desta sociedade. As-se

OFICIAL

sumindo a presidência o sr. Ar-
naldo Ribeiro Pinto. convidou a
mim Luiz Carlos Pinto para se-
cretário0 o Yivro de
presença. constatou-se quorum na-
rn funcionamento da assembléia
rom o total representado de
9 5938,91R acões. “Em seguida 9

presidente0 a leitu-

do edita! de cenonvorcrarão recu-

350 0 070

sens números

19 908 n 19 209. 6 7 “Diá-
do Estado de Santa

Catarina. om seus números
9.922 9 999 e 9.092, 40 82

1846 04 84-
rina S. A. GO MTP: 84 683. 93772001

Assembléia geral —extraordiná-
05 Onnvidamas

os senhores acionistas desta —so-
ciedade nara a assembléia geral
extraordinária. em primeirs: 1-
00. 4-5 4 sede so-

cial. em6.0
Joinville, Estado de Santa Cata-
rina. no dia 93 (vinte e três) de
main de 1974, às 16 (dezesseis)

horas, a fim de 46 sô-
6 4 800 42 —
1) 420 30 20 do
1 01 00 rela as-

combléia meral extraordinária de

9R (vinte e oito) As fevereiro de

1974 de Cr$ 7.000.000,00 (sete
milhões Ade 705 944

08 10 000.000.00 035758
626085 2 — Alteração
cial dos Estatutos sociais; 3)
eleição da diretori 4) outros
assuntos de interêsse da sociedade
Pirabeiraba, 08 de maio de 197º
— Luiz Carlos Pinto, diretor au-
xiliar — CPF: 057203548 — Inicia-
dos os trabalhos o sr. presidente
comunica que durante o prazo le-
gal foi resguardado o direito de
preferência dos senhores acionistas

para subscrição do aumento de ca-
pital, o aual foi afinal subscrito
em sua totalidade, Conforme ficou
determinado na ata da 31a 1

geral extraordinária de
(vinte e oito) do mês de fevereiro
40 20 03 680
desta aumento poderia ser feito em
dinheiro e ou utilização de crédi-
to em conta corr
sr. presidente ex
da subscricão 0640 aumento. de
capital, cuja subscrição fôra com-
pletada 20 4 ....
8 3.000 000.00 165 milhões
cruzeiros) conforme a seguinte
tação: Arnaldo Ribeiro Pinto subs-
ereveu Cr$ 2.330.307,00 sendo ...
Cr$ 2.082.321,69 utilizando-
to om conta corrente e
Cr$ 267.985,31 em dinheiro a inte-
gralizar e Maria Helena. Cerveira
Mello Pinto, subsereveu
Cr$ 669.693,00 ntilizando-so
crédito em conta correnha: A se-
guir foi exibido o recibo de depósi-
to bancário n. 062.0
Banco do Brasil S. A... Agência
de4 6 13.05.74 00 2-
lor Cr$ 26.798.53 (vinte e seis
mil 60 e noventa e oito
cruzeiros e cinquenta e três cen-

tavos) referente a 10% (dez por

cento) do valor a ser integralizado
20. 0 prazo da integrali-

70 0 saldo do aumento de

capital ficou a critério da direto-
ria, a qual decidiu que as chama-
das das integralizações seriam fei-
tas com aviso de antecedência de
no mínimo 10 (dez) dias nos acio-
55 51072 065
assim todas as providências legais,
para a efetivação do aumento de
capital e submetidas à votação,
verificou-se a aprovação unanime.
Em consequência do referido au-
mento ora ratificado, será altira-
do 0 artigo 59 dos estatutos —so-
ciais, conforme item 2 da erdém
do dia, o qual passará a ter 4 8
6 84 480 59 0
capital da sociedade é de
Cr$ 10.000.00000 (dez milhões de
eruzeiros) dividido em 10.000.000

ra
16

de “A Notícia” em
12.207

0 0

80

ria

2 00

“de
par-

1

re-

Pag. 15

(dez railhões) de ações ordinárias
ou comuns do valor nominal de
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) eada uma,
ao portador ou nominativas àa
vontade do acionista, que poderá,
sempre convertê-las de uma for-
ma em outra, sem quaisquer des-
pesas, salvo as de ordem fiscal”.
Em seguida passamos-ao item 3
da ordem do dia: eleição da di-
retoria, tendo sido, pelos presentes
deliberado a reeleição da atual,
composta do sr Arnaldo Ribeiro
Pinto, brasileiro, casado, industrial,
CPF 015.286.588, identidade “RG
239.581, 6 840 Paulo, diretor pre-
dente; a sra. Maria Helena Cer-

reira De Mello Pinto, brasileira,
casada, industrial, CPF 015.405998
identidade RG 907.289, 48 840
'aulo, 60 vice presidente, sr.
Flávio Sprenger de Figueiredo,
brasileiro, desaquttado, industrial,
CPF' 015.312.208, identidade —RG
543.631, de São Paulo, diretor su-
perintendente; o sr. Luiz Car-
o; Pinto, brasileiro... cásado, ecço-
nomista, CPF 057.203.548, identi-
dade RG 921.817. de São Paulo,
diretor auxiliar, o que foi aceito
por unanimidade. Sendo assim, de
acordo com o artigo 8º dos es-
tatutos sociais da emprêsa, 908
atuais diretores reeleitos terão o
su mandato válido até maio
de 1977. Nada mais havendo 42
tratar, o sr. presidente declarou
suspensa a assembléia pelo tempo
necessário para ser lavrada esta
ata, 4 dual, reiniciada 4 54
bléia, é lida, discutida e aprova-
da, e em seguida assinada por
mim, Luiz Carlos Pinto, secre-
tário, pelos acionistas presentes,
e pelo sr. presidente, .que logo
declara encerrada a assembléia,
Assinados:2100 Pinto,
Maria Helena Cerveira De Mello
Pinto,0 886 4 Fi-
80 Luiz Carlos Pinto, pp.
Acucar &SL Ltda, Arnaldo Ribeiro
Pinto e pp. Maria Helena Ribelvo
Perrov, Arnaldo Ribeiro Pitno. A
nresente é cópia fiel da original.
Luiz Carlos Pinto, secretário,

Certidão

Certifico ane o original da pre-
sente foi arquivado sob nn.
40.020, por despacho da Junta 60-
1 do Estado, em sessão de
hoje.

Secretaria 4 702
do Estado de Santa Catarina, em
Florianópolis, 20 de junho de 1974.

Olírio Cruz, 610 secretlário-ge-

ral.
(10507)

10

1409588. A.
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

— 84.429. 78640001CGC. MF.

Assembléia1 extraordinária

CONVOCAÇÃO

São 07408 05 senhores
acionistas desta sociedáde, para a
assembléia geral extraordinária a
realizar-se no dia 27 de julho de
1974, às 9 horas, na sede social, na
Avenida Marechal Deodoro: da
Fonseca; n. 557, em Jaraguá do
Sul, para deliberarem. sobre. a se-
guinte

Ordem do dia

1 — Reajuste dos “pro-labores”
dos diretores.

2 — Qutros assuntos de interes-
se da sociedade,
Jaraguá do Sul, 10 de julho de

1974.
Henrique Wolf, diretor CIC

104 9.809.
Maria Lígia da Costa,

CIC 113.767.249.
diretora,

(8x 1 - 2.983) 
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO

“EMÍLIO KRAUSE” SOCIEDADE

ANÔNIMA

6. MF. .

Ata da assembléia geral ordinária

84,149 .459/001

As 17,00 (dezessete) horas do
dia 6 (seis) de março de 1974, na
sede social da Ind. e Com. Emií-
lio Krause S, A., no distrito de
Dalpérgia, Ibirama SC.. reuni-
ram-se a totalidade dos acionistas
desta sociedade anônima, confor-
me também consta do livro pre-
sença de acionistas, em  assem-
bléia geral ordinária, regularmen-
te convocada. Assumindo a pre-
sidência desta assembléia, o sr.
Curt Krause. diretor presidente
desta sociedade, declarou aberta -
assembléia, convidando à mim,
010 8para secretariar
os trabalhos, procedendo imedia-
tamente. a leitura do edital de
convocação, do seguinte teor: In-
dústria e Comércio Emílio Krau-
se S. A. — CGC. MF. n.
84.149 .459/001, Dalbérgia, Ibira-
ma (SC.). edital de convocação —
assembléia geral ordinária. Pelo
presente edital de convocação fi-
cam convidados os Srs. acionistas
desta —sociedade anônima, a se
reunirem na sede social. no dis-
trito Dalhérgia, Ibirama (SC.),
em asÉmbléia geral ordinária, no
dia 6 (seis) de março de 1974, às
17,00 horas, com a seguinte ordem
do dia: 1º — Leitura, discussão e
aprovação do relatório da diretoria,
parecer do conselho fiscal, balan-
ço geral e demonstração de lucros
e perdas encerrado em 31 de de-
zembro de 1973 e demais documên-
tos relativos ao exercício de 1971;
2º — Eleição da diretoria para o
triênio 1974/75/76; 3º Assuntos di-
versos de interesse da i
50 Acham-se a dispo
Srs. acionistas 3 8
documentos de que t
99 40 40 1 n. 262
20-09-40. 1SC..
610 de 1974. Assinado: Curt
Krause, diretor presidente, Em
seguida foi colocada em disposição
o item 1º da ordem do dia. Exa-
minada a matéria e procedida à
exposição dos documentos, verifi-
cou-se à legalidade dos mesmos,
colocando-se 05 mesmos, junta-
mente com os demais quesitos
do item 1º da ordem do dia, em
votação. merecendo aprovação por
unanimidade, Decidiu-se, ainda
fosse o lucro havido no exercício
de 1973, destinado ão aumento de
capital. Obedecendo 4 544
da ordem do dia, passou-se à se-
gunda parte da ordem do dia.
Após o debate sobre o item, ficou
eleita a diretoria para 0 triênio
1974-75-76. que ficou assim cons-
tituida: Diretor presidente: Curt
Krause; diretor gerente: Ivo Krau-
sen. diretor sub-gerente: Heinz
Krausen e diretor técnico: Hel-
mar Krause, sendo a diretoria em-
possada neste ato. Em seguida
passou-se ao item da ordem do
dia, colocando o senhor presidente
a palavra à disposição da assem-
bléia para quem dela 4555 fazer
uso. Como ninguém se manifes-
tou-se, foi suspensa a sessão pelo
tempo necessário para lavratura
desta, que, concluida, foi lida por
mim Aroldo Schúnks, secretário,
que, tendo sido achada conforme,
foi aprovada e assinada pela mesa
diretora e senhores acionistas, en-
cerrando-se em seguida, a assem-
bléia. Dalbérgia, Ibirama SC., aos
seis (6) dias do mês de março de
1974. Assinado: Curt Krause, pre-
sidente; Heinz Krause, Helmar
Krause, Ivo Krause, Haroldo
8 Aroldo Schunke,.

22 de fe-

Emma Krause e Hannelire dos
Santos. Dalbérgia — Ibirama, SC.,
em 06 de março de 1974. 4 pre-
;sente cópia confere com o origi-
nal constante das fôlhas n. 2v 6
3, do livro registro de atas n. 3
desta Sociedade Anônima. Balhér-
gia, Ibirama, SC, em 6 de março,
1974. Aroldo Schunke, secretário e
Curt Krause, diretor-presidente.
Reconheço verdadeiras as assina-
turas de Aroldo Schunke e Curt
Krause do que dou fé. Em teste-
munho HL, da verdade. Presi-
dente Getúlio, 065 de abril de 1974.
Hercília Launuth, escrivã de paz.

Certifico que a presente cópia
fotostática confere com o origi-
nal que me foi apresentado. Yio-
rianópolis, 09 de julho de 1974.
Edson da Silva Jardim, tabelião.

CERTIDÃO

Certifico que o original da pre-
sente foi arquivado sob n. 38.382,
por despacho da Junta Comercial
do Estado, em sessão de hoje.

Secretaria —da Junta Comercial
do ado de Santa Catarina, em
Florianópolis, 16 de abril de 1974.

Olívio Cruz, pelo secretário ge-
ral.

(10.495)

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LUIZ
OLSEN S/A.

CGC MF n. 85.906.329/001

geral extraordinária

CONVOCAÇÃO

5

Convidamos os senhores acio-
nistas desta sociedade para se
reunirem em assembléia geral ex-
traordinária à realizar-se em
sua sede social à rua Dom Pio de
Freitas, 189º em Rio Negrinvho,
neste Estado, no dia 30 de julho
corrente às 16 horas, para tratar
da seguinte;

Ordem do dia
1º — Aumento to capital social

na ordem de Cr$ 1.330.000,00 com
aproveitamento de reservas livres.

2º) Alteração parcial dos esta-
tutos.
3º — Fixação 408 004da

diretoria.
47 — Outros assuntos

rêsse da sociedade.
Rio Negrinho, 11

de 1974,
Bernardo Olsen 0 diretor-

presidente — CPF 004.832 .739.
3811 10594
(8 x 2) ã

de inte-

60 4

2

8 ALIMENTOS S/A

CGC MF n. 85.788.5947001

Assembiéia geral extraordinária

1a. CONVOCAÇÃO

£ão convidados os senhores
acionistas desta sociedade para
comparecerem à assembléia geral
extraordinária que se realizará na
sede social sita à rua. Ruy Barbo-
San. 204 em Rio do Sul, SC, no
dia 25 de julho de 1974, às 10,00
horas, para deliberarem sobre 2
seguinte:

Ordem do dia

19) "Proposta da diretoria para
alteração dos estatutos no Capítu-
lo 1, artigo 3º e capítulo 11, arti-
80 5º.

2º) Outros assuntos de interêsse
social.

A Diretoria
(10589)

032

021301 S/A
INDUSTRIA E COMERCIO

CGUMEF. — 83.751.0657001

Assembléia geral extraordinária

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os aciorástas
da firma Marombas, 320
S/A Indústria e Comercio de Curi-
tibanos, Santa Catarina para se

4 20 de juiho de
16874 às 14 horas em sua sede so-
cial situada à rua Cel. Albuquei-
que s/n., resta cidade de Cuii-
614105 a fim de deliberarem à
respeito da seguinte

Ordem do dia

I — Aumento do capital social
de Cr$ 3.700.000,00 (irês milhões
6 80 1 608 para
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões
e setecentos mil cruzeiros), me-
diante as seguinte 0005
Cr$ 225.245,23 (duzentos 6 vinte
e cinco mil, duzentos e quarenta
e cinco cruzeiros e vinte e três
centavos) proveniente de fundo
de reserva; Cr$ 839,389,07 01-
tocentos e trinta e nove mil, tre-,
zentos e oitenta e nove cruzeiros
e sete centavos) relativo a cor-
10 monetária do ativo imo-
bilizado; Cr$ 935.365,70 (nove-
centos e trinta e cinco mil, tier
705 6 sessenta e cinco eruzeiros
e setenta centavos) referente a
lucros do exercício de 1973.

II — Deliberaçã Sobre o sal-
do de dividendos do exercício de
1973.

111 —0 090 65
membros da diretoria cujo 1-
dato atual expira em rovembro
do corrente ano.

IV — Outros assuntos gerais ue
mteresse da sociedade.

05 27 460 4
1974

08
00 .

retor.
Ramiro Centenaro,
3851
03 3

diretor,
Bernardoni, —di-

diretor.
(10.393)

0

CIA. INDUSTRIAL DE PLASTICOS
CIPLA

0 . 84.688.51570001

82 60

Ficam convidados os senhores
acionistas 4 Cia. Industrial de
Plásticos Cipla, para se reunirem
em assembléia geral extraordinária,
à realizar-se no dia 25 de julho de
1974, às 14 horas, na sede social,
na Av, Getúlio Vargas n. 1.619,
nesta cidade, a fim de celibera-
rem sobre a seguinte

0 40 42

1. Aumento do1 01
18 10.350.00009 para ............
15 20.700.90000 6inte-
820 6 dinheiro e/ou cré-
ditos em conta corrente.

2, alteração parcial dos estatu-
tos sociais;

3. apreciação de deliberações da
diretoria;

4. outros assuntos de interesse
da sociedade.

Joinville, 11 de julho de 1974,
João Hansen Júnior, diretor-pre-

sidente.
João Hansen

perintendente.
(3x1)
3 2 2

Neto, 60-5.

10.561

40-740 8 2-
0 DE 0105 048

8. A.

6. . 83.3141.99772001

Assembléia1 extraordinária

EDITAL DB CONVOCAÇÃO

São convocados os senhores
acionistas desta companhia, para
se reunirem em assembléia geral
extraordinária, a ter lugar em sua
sede provisória à rua Marechal
Bormann n,. 1.148, Clupe Chape-
coense, nesta cidade de Chapecó,
SC., no dia 27 de julho de 1974,
às 15 horas, para deliberarem so-
bre a seguinte

Ordem do dia

1) Aumento do capital social au-
torizado de Cr$ 15.111.000,00 para
Cr$ 26.000.000,00, mediante a su-
bscrição em moeda corrente na-
cional, sendo: Cr$ 3.889.000,00 em
ações ordinárias; Cr$ 4.060.000,90
em ações preferenciais classe
“A”; e Cr$ 2.940.000,00 em ações
preferenciais classe “B”,

2) Reforma parcial dos estatu-
tos sociais.
Chapecó-SC.,

1974.
26 de junho de

A Diretoria
(8Xx1—10.587)

(3—2)
---

4 8. A. — INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO E AGROPECUÁRIA

6.6.6..6 . 43.144.41940001

948561 extraordinária

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convidamos os senhores —acio-
nistas desta sociedade para a as-
5162 841 04 2
realizar-se no próximo dia 20 ds
julho, na sua sede social sita na
rua. Pedro Paulo Streit, 220, nes-
ta cidade de Guaramirim-SC., às
10,00 horas, com a seguinte

Ordem do dia

19 Alteração parcial dos esta-
tutos com-a criação do cargo de
dirvetor=industriai,
29 Weição para preenchimento

de cargos vagos na Diretoria.
3º) “Eleição de 1 membro

conselho fiscal.
49 Assuntos diversos.
Guaramirim-SC., 05 de0

1974.
Deodato Maggi,0--

e.

(8—2)

do

312.928

-0

CONSELHO09-
0080

SANTA CATARINA

EDITAL

Cumprindo o disposto no arti-80 162 e seus parágrafos do Re-gimento Interno do Conselho Re-
810181 4 4do Estado de
Santa Catarina, levamos do £Lornhecimento público que foi extra-
1800 a Carteira Profissional deMédico, de propriedade do dr. Ral-fino —Hafemann, inscrito nesteFegional sob 0 . 909,
0 400101 extravia-

do perde o valor a partir da-pre-
sente data, sencio do0 emi-o uma segunda via,

florianópolis, 03 de 119 1 03 de julho

Dr. Antônio Moniz de
presidente.

(3x2)

de

Aragão,

(38X1—10.519) 
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